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D
esde outubro do ano
passado, quando a Pre
feitura de Sorocaba
passou a utilizar-se dos

pregões do Sistema Eletrônico do
Banco do Brasil (www.licitacoes-
e.com.br) para a compra de materiais
e equipamentos a preços mais acessí-
veis, a economia vem sendo sentida
em todos os setores do governo mu-
nicipal. Conforme a Secretaria da Ad-
ministração (Sead), a realização des-
se tipo de licitação está gerando uma
economia média de 19,86% de gan-
ho financeiro em relação aos gastos

que seriam gerados pelos processos
convencionais.

Até o momento, a Prefeitura já ho-
mologou e encerrou 505 processos de
pregões obtendo, com isso, uma eco-
nomia de R$ 10.018.871,14 aos co-
fres públicos. Esta economia é possí-
vel porque o sistema permite que se
adquira bens a preços menores e, as-
sim, gere recursos para outras ações
da administração, sejam elas voltadas
ao melhor atendimento do Paço em
relação ao munícipe ou para a
melhoria da cidade.

O pregão é um serviço de comér-

cio eletrônico que o BB disponibiliza
na Internet para a realização de com-
pras e contratações públicas. Sua ne-
gociação é concorrida devido a agili-
dade do processo e também porque,
estando aberta ao público, possibilita
livre acesso aos detalhes dos negóci-
os e aos lances dos fornecedores. Se-
gundo a Sead, os interessados em par-
ticipar, como comprador ou fornece-
dor de bens ou serviços, devem se
habilitar e se cadastrar previamente
junto ao Banco do Brasil.

Visando modernizar e melhorar ain-
da mais os serviços prestados na cida-

de e na intenção de ampliar a partici-
pação dos fornecedores locais, a Pre-
feitura trabalha na implantação de um
novo sistema, que entrará em opera-
ção no segundo semestre deste ano. Ele
está sendo desenvolvido em parceria
com a empresa Paradigma Tecnologia
de Negócios S.A., que conta com
softwares para gestão de negócios e
relacionamentos eletrônicos, que pos-
sibilitam a realização de pregões ele-
trônicos, compra direta e carta convite
através do sistema WBC Public (Web
Bussines Center), que contempla ca-
torze modalidades de compra e venda.

Pregão Eletrônico gera economia de 19,86% à Prefeitura
Mais de R$ 10 milhões
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Saae convoca mais sete
aprovados no concurso
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SAÚDE

O Serviço Autônomo de
Água e Esgoto (Saae) está
convocando mais sete candi-
datos aprovados em seu con-
curso público, encerrado e
homologado em junho do
ano passado.

Os candidatos convoca-
dos devem se apresentar até
o dia 22 deste mês, para que
tomem posse, no setor de
Recursos Humanos da sede
administrativa da autarquia,
localizada na avenida Pereira
da Silva, 1.285, no Jardim
Santa Rosália, onde receberão
as instruções sobre os docu-
mentos que deverão apresen-

tar e os demais procedimen-
tos a serem obedecidos.

Os convocados e os res-
pectivos cargos a serem ocu-
pados são os seguintes: Susi
Leme de Moura (ajudante de
serviços); Leandro Moreira
de Souza (auxiliar de admi-
nistração), Carina Tieme de
Barros (auxiliar de adminis-
tração); Vânia dos Santos
(auxiliar de administração);
Ana Paula de Souza Santos
(auxiliar de administração);
Clóvis de Luca (engenheiro
de saneamento I) e Tiago
Pretti Melnic (operador de
rádio).

Carlos Lara / Saae AI

REFORMAS NOS CENTROS DE DISTRIBUIÇÃO - Com o objetivo de ampliar as condições de
segurança e de operação do sistema, o Serviço Autônomo de Água e Esgoto (Saae) deu início a um programa de
revitalização dos Centros de Distribuição de Água existentes na cidade. Responsáveis pela distribuição da água produzi-
da pelas Estações de Tratamento do Éden e do Cerrado, os 23 CDs da autarquia possuem um total de 45 reservatórios,
que juntos somam uma capacidade instalada de 72 milhões de litros de água. A primeira unidade a receber as obras
programadas foi a do Parque Vitória Régia (foto), cujas intervenções já foram concluídas.

Todas as crianças menores
de cinco anos precisam ser
vacinadas contra a Poliomie-
lite, mais conhecida como pa-
ralisia infantil, no próximo sá-
bado, dia 16 de junho. A Se-
cretaria Municipal da Saúde
(SES) de Sorocaba, por meio
da Vigilância Epidemiológi-
ca, manterá 126 postos de va-
cinação espalhados pela cida-
de, com o objetivo de atingir
pelo menos 39.168 crianças,
número correspondente a
95% das 41.230 crianças da
cidade estimadas dentro da
faixa etária indicada para a
imunização.

A abertura oficial da cam-
panha será realizada no Cen-
tro de Saúde Aparecidinha, às
8h30, mas a vacinação ocor-
rerá das 8h às 17h. Não há
contra-indicações para a vaci-
na Sabin, que é oral (com suas
gotinhas colocadas diretamen-
te na boca da criança). Mes-

mo as crianças que estão com
a caderneta de vacinação em
dia e participaram das duas fa-
ses da campanha do ano pas-
sado precisam ser vacinadas.

Nos 27 Centros de Saúde
da cidade e em outros sete

postos de imunização, além
da vacina Sabin haverá atua-
lização de outras doses em
atraso, por isso, os pais não
devem esquecer a carteira de
vacinação da criança. Além
das unidades de saúde, a cam-

panha será realizada em locais
de grande circulação de pes-
soas, como os dois terminais
de ônibus, hipermercados e
shoppings, locais de fácil
acesso nos bairros, como Cen-
tros de Educação Infantil

(CEIs), escolas estaduais, se-
des de Sociedades Amigos de
Bairro (SABs), pontos no co-
mércio, entre outros. A estru-
tura de apoio da campanha na
cidade é formada por 800 fun-
cionários e 58 veículos.

Crianças menores de 5 anos devem ser imunizadas contra a paralisia
Sábado é dia de Vacina
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 ATOS DO PODER EXECUTIVO
LEIS

(Processo nº 13.480/2007)
LEI  Nº  8.180,

DE  4  DE  JUNHO  DE  2007.

(Declara de Utilidade Pública a “ASSOCIAÇÃO
AMIGOS DE SÃO BENTO” e  dá outras provi-
dências).
Projeto de Lei nº 109/2007 - autoria do Vereador
PAULO FRANCISCO MENDES.
A Câmara Municipal de Sorocaba, decreta e eu
promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º  Fica declarada de Utilidade Pública, de
conformidade com a Lei nº 444, de 29 de agosto
de 1956, com as alterações previstas pelas Leis
sob nº 4.699, de 16 de dezembro de 1994 e 4.904,
de 29 de agosto de 1995, a “ASSOCIAÇÃO AMI-
GOS DE SÃO BENTO”.
Art. 2º  As despesas com a execução da presente
Lei correrão por conta das verbas próprias con-
signadas no orçamento.
Art. 3º  Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 4 de junho de 2007,
352º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

Publicada na Divisão de Controle de Documen-
tos e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 4.736/93)
LEI  Nº  8.182,

DE  6  DE  JUNHO  DE  2007.

(Autoriza o Município a receber, por doação com
encargo, da Secretaria de Estado de Esporte, Lazer
e Turismo do Estado de São Paulo, as dependênci-
as e instalações esportivas do Centro Social Urba-
no e dá  outras providências).
Projeto de Lei nº 101/2007 – autoria do EXECU-
TIVO.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu pro-
mulgo a seguinte Lei:
Art. 1º  Fica o Município autorizado a receber, por
doação com encargo, da Secretaria de Estado de
Esporte, Lazer e Turismo do Estado de São Paulo,
as dependências e instalações esportivas do Cen-
tro Social Urbano local, conforme consta do Pro-
cesso Administrativo nº 4.736/93.
Art. 2º  A presente doação visa a implementação

das ações de desenvolvimento conjunto de ativida-
des comunitárias nas áreas de educação e cultura;
saúde e nutrição; trabalho e melhoria de renda; es-
portes, recreação e lazer, elencadas no Decreto
Federal nº 75.922 de 01/7/75, que criou os Centros
Sociais Urbanos.
Art. 3º  As despesas com a execução da presente
Lei, correrão por conta de dotações orçamentárias
próprias.
Art. 4º  Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas expressamente as Leis nºs
4.886, de 31 de julho de 1995 e 4.992, de 13 de
novembro de 1995.

Palácio dos Tropeiros, em 6 de junho de 2007,
352º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ ANTÔNIO MATIELLO
Secretário de Esportes e Lazer

Publicada na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

Processo nº 10.477/2007
LEI  Nº  8.184,

DE  6  DE  JUNHO  DE  2007.

(Dispõe sobre autorização para abertura de Crédito
Especial Suplementar para os fins que especifica e
dá outras providências).
Projeto de Lei nº 110/2007 – autoria do EXECU-
TIVO.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu pro-
mulgo a seguinte Lei:
Art. 1º  Fica o Executivo autorizado a abrir Crédito
Especial Suplementar ao Orçamento Fiscal do Mu-
nicípio (Lei nº 8.053, de 13 de dezembro de 2006),
até o valor de R$  2.000.000,00 (Dois Milhões de
Reais) em favor do Órgão 15.01.00 4.4.90.51.00
04 122 6014 1381 fonte de recurso 1, para cons-
trução da Casa do Cidadão.
Art. 2º  Os recursos necessários à execução do dis-
posto no artigo anterior, são provenientes do Su-
perávit Financeiro apurado no Balanço Patrimonial
do exercício anterior.
Art. 3º  Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.

Palácio dos Tropeiros, em 6 de junho de 2007,
352º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

Publicada na Divisão de Controle de Documen-
tos e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

 DECRETOS
DECRETO  Nº  15.639,

DE  29  DE  MAIO  DE  2007.

(Dispõe sobre alteração no orçamento vigente e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica do Município e nos termos do artigo 6º da Lei nº 8.053 de 13 de dezembro de 2006.
D E C R E T A:
Art. 1º  Fica aberto na Secretaria de Finanças um Crédito Adicional Suplementar no importe de R$ 640.400,00
(Seiscentos e  quarenta mil e quatrocentos reais), destinados a suplementar as seguintes dotações do orçamento vigente:
Suplementação
Número Órgão Econômica Funcional Ação Fonte  Valor
273 09.01.00 3.3.90.30.00 15 452 5002 2172 1 R$      170.400,00
543 11.01.00 4.4.50.51.00 10 302 1003 2018 1 R$      270.000,00
805 20.01.00 4.4.90.51.00 08 244 6013 1238 1 R$      200.000,00
TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO R$      640.400,00

Art. 2º  Os recursos para a cobertura deste Decreto serão obtidos com a anulação das seguintes dotações
do orçamento vigente:
Anulação
Número Órgão Econômica Funcional Ação Fonte  Valor
9 03.01.00 3.3.90.30.00 04 122 7002 2408 1 R$    170.400,00
533 11.01.00 4.4.90.51.00 10 301 1001 1190 1 R$      15.000,00
534 11.01.00 4.4.90.51.00 10 301 1001 1191 1 R$      25.000,00
544 11.01.00 4.4.90.51.00 10 304 1010 1097 1 R$      15.000,00
547 11.01.00 4.4.90.51.00 10 305 1003 1264 1 R$      10.000,00
548 11.01.00 4.4.90.51.00 10 305 1010 1362 1 R$      29.000,00
549 11.01.00 4.4.90.52.00 10 301 1009 1098 1 R$      30.000,00
553 11.01.00 4.4.90.52.00 10 304 1010 1097 1 R$    146.000,00
778 20.01.00 3.3.50.43.00 08 244 6013 2456 1 R$    200.000,00
  TOTAL DA ANULAÇÃO R$    640.400,00

Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 29 de maio de 2007, 352º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais
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DECRETO  Nº  15.655,
DE  31  DE  MAIO  DE  2007.

(Dispõe sobre a contenção de empenhos).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica do Município, e
CONSIDERANDO o disposto no Art. 9o da LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO DE 2000
- Lei  de Responsabilidade Fiscal.
CONSIDERANDO a frustração de receita acumulada até o 2º bimestre do corrente exercício.
CONSIDERANDO que o artigo da lei acima citada, exige a contenção de empenhos até a apuração de sua
regularização.

D E C R E T A:
Art. 1º  Ficam considerados contingenciados para qualquer utilização, inclusive para anulação destinada
à cobertura de créditos adicionais, os seguintes valores do Orçamento Municipal para o exercício de
2007:

Art. 2º  O presente Decreto entra em vigor a na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 31 de Maio de 2007, 352º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

 
SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO 
 
 
            CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO 
CLASSIFICAÇÃO 

 
  VALOR 
INDISPONÍVEL 

24.07.03 3.3.90.30.99 17 512 5007  2181       R$            132.000,00 
24.07.03 3.3.90.30.99 17 512 5007  2181    R$            600.000,00 
24.06.02 4.4.90.51.91 17 512 5007  1048    R$       11.673.000,00 
24.06.03 3.3.90.39.78 17 512 5006  2323    R$            500.000,00 
24.06.03 4.4.90.51.99 17 512 5007 1046    R$            300.000,00  

TOTAL                      R$       13.205.000,00    

(Processo nº 18.495/96)
DECRETO Nº  15.657,

DE  11  DE  JUNHO  DE  2007.

(Dispõe sobre a Nomeação de membros da Comis-
são Permanente de Avaliação de Estágio Probatório
e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município, em especial o dispos-
to no Decreto nº 13.090, de 10 de maio de 2001,

D E C R E T A:

Art. 1º  Ficam nomeados para comporem como
representantes da Comissão Permanente de Ava-
liação de Estágio Probatório, os seguintes mem-
bros:
I - Presidente – Laíde Aparecida Pinto Trindade -
representante da Secretaria de Recursos Humanos
- SERH;
II - Ana Teresa Corrêa Saker, representante da
Secretaria de Recursos Humanos - SERH;
III - Silvana Maria S. D. Chinelatto, representan-
te da Secretaria de Negócios Jurídicos - SEJ.
Art. 2º  As despesas com a execução do presente
Decreto correrão por conta de dotação orçamen-
tária própria.
Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação, retroagindo seus efeitos a 2 de maio de
2007, ficando expressamente revogado o Decre-
to nº 15.096, de 1º de agosto de 2006.
Palácio dos Tropeiros, em 11 de junho de 2007,

352º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

Publicado na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 4.827/2007)
DECRETO  Nº  15.658,

DE  11  DE  JUNHO  DE  2007.

(Declara imóvel de utilidade pública,  para fins de
desapropriação, destinado a melhoria do sistema
viário e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica  do Município,

D E C R E T A :
Art. 1º  Fica declarado de utilidade pública, a fim de
ser desapropriado pela Prefeitura Municipal de
Sorocaba, destinado a melhoria do sistema viário, o

imóvel  abaixo descrito e caracterizado,  conforme
consta do Processo Administrativo nº 4.827/2007,
a  saber:
Proprietário: consta pertencer ao Sr. Cedric Cezar
de Oliveira Victor e/ou sucessores.
Local: Rua Barão - antiga Rua 52 nº 316 - Lote 32
- Quadra 67 - Vila Barão - Sorocaba - SP.
Área: Incidente= 145,15 m²- Remanescente=
279,85 m².
Matrícula nº 40.511 - 1º ORI.
Descrição: Terreno com frente para a Rua 52, Vila
Barão, onde mede 28,00 metros; no lado direito de
quem da rua olha para o imóvel mede 9,46 metros,
confrontando com a Rua Benedito C. de Souza
Antiga Rua 16;  no lado esquerdo mede 6,44 metros,
confrontando com o lote 33 da mesma Rua, e nos
fundos 21,71 metros em reta, seguindo para o lado
direito do lote em desenvolvimento de 9,35 metros,
fechando  em reta com 0,19 metros, confrontando
em toda extensão com o remanescente do mesmo
lote, encerrando a área de 145,15 m².  OBS.: No
imóvel existe edificado em alvenaria a área de 54,25
m².
Art. 2º   Havendo acordo quanto ao preço e à forma
de pagamento, a aquisição far-se-á por compra pura
e simples, expropriação amigável, com doação gra-
tuita ou outra forma de aquisição prevista no Códi-
go Civil Brasileiro, uma vez satisfeitas as seguintes
exigências:
I - que o preço não ultrapasse o  respectivo  laudo
de avaliação;
II - que o proprietário ofereça título de filiação
vintenária, bem como certidões negativas que pro-
vem não existirem quaisquer ônus sobre o imóvel
expropriado.
Art. 3º  As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verba or-
çamentária própria.
Art. 4º   Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 11 de junho de 2007,
352º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ DIAS BATISTA FERRARI
Secretário da Habitação, Urbanismo e do Meio

Ambiente

Publicado na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 4.924/2007)
DECRETO  Nº  15.659,

 DE  11  DE  JUNHO  DE  2007.

(Declara imóvel de utilidade pública,  para fins de
desapropriação, destinado a melhoria do sistema
viário e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica  do Município,

D E C R E T A :
Art. 1º  Fica declarado de utilidade pública, a fim de
ser desapropriado pela Prefeitura Municipal de
Sorocaba, destinado a melhoria do sistema viário, o
imóvel  abaixo descrito e caracterizado,  conforme
consta do Processo Administrativo nº 4.924/2007,
a  saber:
Proprietário: consta pertencer ao Sr. Cedric Cezar
de Oliveira Victor e/ou sucessores.
Local: Rua Barão, antiga Rua 52 nº 370 - Lote 34 -
Quadra 67 - Vila Barão - Sorocaba - SP.
Área: Incidente = 81,27m² - Remanescente =
308,73m².
Matrícula nº 40.513 - 1º ORI.

Descrição: Terreno com frente para a Rua 52 da
Vila Barão, onde mede 10,00 metros; no lado di-
reito de quem da rua olha para o imóvel mede 7,67
metros, confrontando com o lote 33, e no lado
esquerdo mede 8,66 metros, confrontando com o
lote 1, e nos fundos 10,03 metros confrontando
com o remanescente do mesmo lote, encerrando
a área de 81,27m². OBS.: No imóvel acima descri-
to existe edificado em alvenaria a área de 22,98m².
Art. 2º   Havendo acordo quanto ao preço e à
forma de pagamento, a aquisição far-se-á por com-
pra pura e simples, expropriação amigável, com
doação gratuita ou outra forma de aquisição pre-
vista no Código Civil Brasileiro, uma vez satisfei-
tas as seguintes exigências:
I - que o preço não ultrapasse o  respectivo  laudo
de avaliação;
II - que o proprietário ofereça título de filiação
vintenária, bem como certidões negativas que pro-
vem não existirem quaisquer ônus sobre o imóvel
expropriado.
Art. 3º   As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verba or-
çamentária própria.
Art. 4º   Este Decreto entra em vigor na data de
sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 11 de junho de 2007,
352º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ DIAS BATISTA FERRARI
Secretário da Habitação, Urbanismo e do Meio

Ambiente

Publicado na Divisão de Controle de Documen-
tos e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 5.797/2007)
DECRETO  Nº  15.660,

DE  11  DE  JUNHO  DE  2 007.

(Declara imóveis de utilidade pública,  para fins de
desapropriação, destinados a melhoria do sistema
viário e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica  do Município,

D E C R E T A:
Art. 1º  Ficam declarados de utilidade pública, a
fim de serem desapropriados pela Prefeitura Mu-
nicipal de Sorocaba, destinados a melhoria do sis-
tema viário, os imóveis abaixo descritos e carac-
terizados,  conforme consta do Processo Admi-
nistrativo nº 5.797/2007, a  saber:
Proprietário: consta pertencer ao Sr. João de Ponte
e Câmara  e/ou sucessores.
Local:  Av. Pército de Souza Queiroz - Sorocaba -
SP.
Área I - Áreas: A Desapropriar Terreno = 17,51m²
- Remanescente = 113,79 m². - A  Desapropriar
Construção = 0,00 m²  -  Remanes.Const = 0,00
m².
Matrícula nº 105.511 - 1º ORI.
Descrição: O Lote de terreno sob nº 25-C, da Qua-
dra ‘’39”, do loteamento denominado, Bairro Vila
Barão, medindo 17,51m², com as seguintes medi-
das e confrontações, considerando de quem da Av.
Pército de Souza Queiroz olha para o imóvel: Fren-
te para Av. Pército de Souza Queiroz, medindo
5,00 metros, fundos para a área remanescente do
Lote 25-C medindo 4,84 metros; no lado direito
para o Lote 25-B medindo 3,54 metros; no lado
esquerdo para o Lote 24-D, medindo 3,60 metros.
Área II – Áreas: A Desapropriar Terreno =
17,67m² - Remanescente = 109,33m² - A Desap.
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Construção = 0,00m² - Remanes. Const. = 0,00m².
Matrícula nº 105.510 – 1º ORI
Descrição: O Lote de terreno sob nº 25-B, da Qua-
dra ‘’39”, do loteamento denominado, Bairro Vila
Barão,medindo 17,67m², com as seguintes medi-
das e confrontações, considerando de quem da
Av.Pército de Souza Queiroz olha para o imóvel:
Frente para a Av. Pército de Souza Queiroz, me-
dindo 5,00 metros, fundos para a área remanes-
cente do Lote 25 B medindo 4,90 metros; no lado
direito para o Lote 25-A medindo 3,45 metros,
no lado esquerdo para o Lote 25-C, medindo 3,54
metros.
Art. 2º   Havendo acordo quanto ao preço e à
forma de pagamento, a aquisição far-se-á por com-
pra pura e simples, expropriação amigável, com
doação gratuita ou outra forma de aquisição pre-
vista no Código Civil Brasileiro, uma vez satisfei-
tas as seguintes exigências:
I - que o preço não ultrapasse o  respectivo  laudo
de avaliação;
II - que o proprietário ofereça título de filiação
vintenária, bem como certidões negativas que pro-
vem não existirem quaisquer ônus sobre os imó-
veis  expropriados.
Art. 3º  As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verba or-
çamentária própria.
Art. 4º   Este Decreto entra em vigor na data de
sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 11 de junho de 2007,
352º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ DIAS BATISTA FERRARI
Secretário da Habitação, Urbanismo e do Meio

Ambiente

Publicado na Divisão de Controle de Documen-
tos e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

 (Processo nº 7.617/2007)
DECRETO  Nº  15.661,

DE  11  DE  JUNHO  DE  2007.

(Declara imóvel de utilidade pública,  para fins de
desapropriação, destinado a melhoria do sistema
viário e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica  do Município,
D E C R E T A:
Art. 1º  Fica declarado de utilidade pública, a fim
de ser desapropriado pela Prefeitura Municipal de
Sorocaba, destinado a melhoria do sistema viário,
o imóvel  abaixo descrito e caracterizado,  con-
forme consta do Processo Administrativo nº 7.617/
2007, a  saber:
Proprietário: consta pertencer a Sra. Roseli de
Oliveira Martins Vieira e/ou sucessores.
Local: Av. Pército de Souza Queiroz nº 766 -
Sorocaba - SP.
Áreas: A Desapropriar Terreno = 18,75 m² - Re-
manescente = 161,25 m².
A  Desapropriar Construção = 0,00 m² -
Remanes.Const = 0,00 m².
Matrícula nº 105.660 - 1º ORI.
Descrição: O Lote de terreno sob nº 27-B, da Qua-
dra ‘’39”, do loteamento denominado, Bairro Vila
Barão, medindo 18,75m², com as seguintes medi-
das e confrontações, considerando de quem da Av.
Pército de Souza Queiroz olha para o imóvel: Fren-
te para Av. Pército de Souza Queiroz, medindo
6,00 metros, fundos para a área remanescente do
Lote 27-B medindo 6,00 metros; no lado direito
para o Lote 27-A medindo 3,08 metros; no lado

esquerdo para o Lote 27-C, medindo 3,18 metros.
Art. 2º   Havendo acordo quanto ao preço e à forma
de pagamento, a aquisição far-se-á por compra pura
e simples, expropriação amigável, com doação gra-
tuita ou outra forma de aquisição prevista no Códi-
go Civil Brasileiro, uma vez satisfeitas as seguintes
exigências:
I - que o preço não ultrapasse o  respectivo  laudo
de avaliação;
II - que o proprietário ofereça título de filiação
vintenária, bem como certidões negativas que pro-
vem não existirem quaisquer ônus sobre o imóvel
expropriado.
Art. 3º   As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verba or-
çamentária própria.
Art. 4º   Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 11 de junho de 2007,
352º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ DIAS BATISTA FERRARI
Secretário da Habitação, Urbanismo e do Meio

Ambiente

Publicado na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº  9.088/2007)
DECRETO  Nº  15.662,

DE  11  DE  JUNHO  DE  2007.

(Declara imóvel de utilidade pública,  para fins de
desapropriação, destinado a melhoria do sistema
viário e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica  do Município,
D E C R E T A :
Art. 1º  Fica declarado de utilidade pública, a fim de
ser desapropriado pela Prefeitura Municipal de
Sorocaba, destinado a melhoria do sistema viário, o
imóvel  abaixo descrito e caracterizado,  conforme
consta do Processo Administrativo nº 9.088/2007,
a  saber:
Proprietário: consta pertencer a Consbrasil Cons-
truções Ltda  e/ou sucessores.
Local:  Av. Pército de Souza Queiroz nº 1002 -
Sorocaba - SP.
Áreas: A Desapropriar Terreno = 17,31 m² - Rema-
nescente= 120,30 m².
A  Desapropriar Construção = 0,00 m² -
Remanes.Const= 0,00 m².
Matrícula nº 105.512 - 1º ORI.
Descrição: O Lote de terreno sob nº 25-D, da Qua-
dra ‘’39”, do loteamento denominado, Bairro Vila
Barão, medindo 17,31m², com as seguintes medi-
das e confrontações, considerando de quem da Av.
Pército de Souza Queiroz olha para o imóvel: Fren-
te para Av. Pército de Souza Queiroz, medindo 5,00
metros, fundos para a área remanescente do Lote
25-D medindo 4,88 metros; no lado direito para o
Lote 25-C medindo 3,60 metros; no lado esquerdo
para o Lote 25-E, medindo 3,53 metros.
Art. 2º   Havendo acordo quanto ao preço e à forma
de pagamento, a aquisição far-se-á por compra pura
e simples, expropriação amigável, com doação gra-
tuita ou outra forma de aquisição prevista no Códi-
go Civil Brasileiro, uma vez satisfeitas as seguintes
exigências:
I - que o preço não ultrapasse o  respectivo  laudo
de avaliação;
II - que o proprietário ofereça título de filiação
vintenária, bem como certidões negativas que pro-
vem não existirem quaisquer ônus sobre o imóvel

expropriado.
Art. 3º  As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verba
orçamentária própria.
Art. 4º   Este Decreto entra em vigor na data de
sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 11 de junho de 2007,
352º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ DIAS BATISTA FERRARI
Secretário da Habitação, Urbanismo e do Meio

Ambiente

Publicado na Divisão de Controle de Documen-
tos e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

Processo nº 15.137/2001
DECRETO  Nº  15.663,

DE  12  DE  JUNHO  DE  2007.

(Dispõe sobre a nomeação dos membros do Con-
selho Municipal da Pessoa Portadora de Defici-
ência - CMPPD e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município e, nos termos da Lei
nº 6.480, de 6 de novembro de 2001,
D E C R E T A:
Art. 1°  Ficam nomeados, para compor o Conse-
lho Municipal da Pessoa Portadora de Deficiên-
cia, como representantes da Prefeitura Municipal
de Sorocaba  os seguintes  membros,  para o biênio
2007/2009:
I – Secretaria da Cidadania
Titular: Ana Paula Almeida Góes Viana
Suplente: Terezinha Aguiar
II – Secretaria da Educação
Titular: Elaine Cristina de M. Fernandes Perez
Suplente: Sílvia Helena Pedroso Cardia
III – Secretaria de Esportes e Lazer
Titular: Silvia Regina Bertin
Suplente: José Edison Oliveira
IV – Secretaria de Negócios Jurídicos
Titular: Eliana Brasil da Rocha
Suplente: Ana Lúcia Sabadin
V – Secretaria de Relações do Trabalho
Titular: Sillas Cavalcante
Suplente: Raquel Lopes Menezes
VI – Secretaria da Saúde
Titular: Iara Regina L. R. Krüger
Suplente: Sandra Maris Garcia Marcuz
VII – Secretaria de Transportes
Titular: Hamilton Matielli
Suplente: Adriano Almeida Brasil
Art. 2°  Ficam nomeados, para compor o Conse-
lho Municipal da Pessoa Portadora de Deficiên-
cia, como representantes da Sociedade Civil os
seguintes  membros,  para o biênio 2007/2009:
I – Entidade de apoio a deficientes mentais:
Titular: Emerson Cañas - Fundação Melanie Klein
de Educação Especial
Suplente: Maria Cristina N. M. Duarte – Associa-
ção Pró-Ex de Sorocaba
II –  Entidade de apoio a deficientes visuais e físicos:
Titular: Paula Lúcia da S. Pereira - ASAC
Suplente: Renata Milego Campoi Martins – ASAC
III – Entidade de apoio a autistas:
Titular:  Jeane    Pereira   de  Lima   Collaço –
Associação  Amigos  dos  Autistas
de Sorocaba
Suplente: Claudia Correa Consani - Associação
Amigos dos Autistas de Sorocaba
IV  – Entidade de apoio a deficientes físicos:
Titular: Enilda Reis Fogaça – Associação
Ostomizados de Sorocaba e Região

Suplente: Roselaine Almeida -  Instituto de Educa-
ção Especial “Clave de Sol”
V – Entidade de apoio a deficientes auditivos:
Titular: Cecília Helena Carneiro Bastos - APADAS
Suplente: Marli Aparecida Tarabarelli - APADAS
VI – Entidade de apoio à deficiências múltiplas:
Titular: Miriam Elena César Almeida – Creche Es-
pecial Maria Claro
Suplente: Rafael C. V. Marques – Creche Especial
Maria Claro
VII – Entidade de apoio a deficientes mentais:
Titular: Simone Biancatto – APAE
Suplente: Carlos Botelho – ADPS – Associação D.
dos P. de Sorocaba
Art. 3°  Os serviços prestados em decorrência desta
nomeação são considerados de relevante interesse
público.
Art. 4°  As despesas com a execução do presente
Decreto correrão por conta de verba orçamentária
própria.
Art. 5°  Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 12 de junho de 2007,
352º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

MAURICIO BIAZOTTO CORTE
Secretário do Governo e Planejamento

Publicado na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº  93/2003)
DECRETO  Nº  15.664,

DE  12  DE  JUNHO  DE  2007.

(Aprova o Loteamento denominado “JARDIM
RESIDENCIAL VIA REGGIO” e dá outras provi-
dências)
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município,
D E C R E T A:
Art. 1º  Fica aprovado o Loteamento sob a denomi-
nação de “JARDIM RESIDENCIAL VIA REGGIO”,
localizado à Avenida São Paulo, de propriedade de
“Carlos Eduardo Antunes e outros.
Art. 2º  Ficam oficializadas as ruas e logradouros
públicos, as áreas livres para sistema de recreio e
áreas institucionais, na forma prevista em planta e
memorial descritivo constantes do Processo Admi-
nistrativo nº 93/2003.
Art. 3º  As despesas com a execução do presente
Decreto, correrão por conta de dotações orçamen-
tárias próprias.
Art. 4º  Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 12  de junho de 2007,
352º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ DIAS BATISTA FERRARI
Secretário da Habitação, Urbanismo e do Meio

Ambiente

Publicado na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais
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(Processo nº 20.052/2006)
DECRETO  Nº  15.666,

DE  14  DE  JUNHO  DE  2007.

(Dispõe sobre permissão de uso de bem público mu-
nicipal, a título precário e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município,
D E C R E T A:
Art. 1º  Fica permitido, a titulo precário, pelo pra-
zo de 48 (quarenta e oito) meses, a contar da data
da publicação deste Decreto, o uso do imóvel muni-
cipal abaixo descrito e caracterizado, pela ASSOCI-
AÇÃO ATLÉTICA ÁRVORE GRANDE, conforme
consta do Processo Administrativo nº 20.052/2006,
a saber:
“Terreno caracterizado por parte da Área Reserva-
da para Edifícios Públicos e Jardim, no loteamento
denominado,”Jardim Piratininga”, nesta cidade,
contendo a área de 5.149,44 m² (cinco mil, cento e
quarenta e nove metros quadrados e quarenta e qua-
tro decímetros quadrados), pertencente à Prefeitu-
ra Municipal de Sorocaba,  com as seguintes carac-
terísticas e confrontações: inicia-se em um vértice
localizado distante 10,50 metros da Rua Adolfo
Grizzi dos Santos e 15,00 metros da lateral do lote
nº 12, da quadra nº 8, do mesmo loteamento, se-
guindo sua descrição no sentido horário; segue
128,00 metros, confrontando com o remanescen-
te da área em questão; deflete à direita e segue 42,50
metros, confrontando com o remanescente da área
em questão; deflete à direita e segue 117,00 metros,
confrontando com o remanescente da área em ques-
tão; deflete à direita e segue 42,50 metros, con-
frontando com o remanescente da área em questão,
indo atingir o ponto de partida desta descrição, onde
fecha o perímetro”.
Art. 2º  A permissionária poderá  utilizar o imóvel
público apenas para atividades esportivas, de forma
comunitária, o que será prévia e periodicamente
acompanhado pela Secretaria de Esportes e Lazer –
SEMES, podendo ainda, para tanto, utilizar-se do
disposto nos incisos I e II do art. 4º do Decreto nº
13.023, de 19 de março de 2001, com a redação
dada pelo Decreto nº 15.251, de 26 de outubro de
2006, o que será acompanhado, pela SEMES, sob
pena de revogação da permissão.
Parágrafo único.  A permissionária poderá edificar
banheiros e/ou vestiários na área ora permitida.
Art. 3º  A permissionária obriga-se a fornecer e

manter recursos humanos, viabilizando o funcio-
namento e o atendimento aos munícipes que qui-
serem praticar no local as atividades de lazer e
esportivas, bem como equipá-lo com o necessário
material esportivo.
Art. 4º  Na hipótese de existência de mata ciliar,
faixa de proteção ao córrego, ou demais áreas de
preservação permanente, na área ora permitida,
fica a permissionária obrigada a protegê-la.
Art. 5º  A permissionária assinará Termo de Res-
ponsabilidade pelo qual se obrigará a manter o
imóvel limpo e cercado, defendendo-o de qual-
quer turbação ou esbulho, permitindo que os agen-
tes da municipalidade adentrem à área sempre que
necessário, assim como pagar as tarifas públicas
incidentes sobre o imóvel ora permitido, decor-
rentes de serviços públicos mensuráveis e divisí-
veis, utilizados pela permissionária ou postos a
sua disposição.
Art. 6º  As eventuais benfeitorias existentes no
imóvel, quando de sua devolução ao Poder Muni-
cipal, ficarão integradas ao Patrimônio Público
Municipal, sem direito a qualquer indenização ou
retenção.
Art. 7º  A presente permissão é revogável a qual-
quer tempo, independente de qualquer indeniza-
ção, sem prévio aviso, a critério da Administra-
ção Pública Municipal.
Art. 8º  As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verba or-
çamentária própria.
Art. 9º  Este Decreto entra em vigor na data de
sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 14 de junho de 2 007,
352º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ ANTONIO MATIELLO
Secretário de Esportes e Lazer

Publicado na Divisão de Controle de Documen-
tos e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

 PORTARIAS
Processo nº 9.977/2007

PORTARIA  Nº  22.570

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica do Município, em especial seu artigo 79, Inciso II, alínea “c”,  nomeia a Sra. Maria Aparecida
Rodrigues Athayde, como representante da Secretaria da Cidadania, Sra. Edith Maria Di Giorgi, como
representante do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente e Dra. Ana Lúcia
Sabbadin, como representante da Secretaria de Negócios Jurídicos,  para que sob a presidência do primeiro
membro, componham a Comissão Especial de Sindicância, a ser instalada para apuração dos fatos
narrados nos autos do Processo Administrativo nº 9.977/2007.

Palácio dos Tropeiros, em  12 de junho de 2007, 352º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA  Nº  22.571

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica do Município, resolve nomear o Professor JOSÉ RICARDO REZENDE, para chefiar a Delega-
ção de Sorocaba, nos 51º Jogos Regionais da 8ª Região Esportiva, no período de 02 a 15 de julho de 2007,
na cidade de São Roque.

Palácio dos Tropeiros, em 14 de junho de 2007, 352º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

 SEJ Secretaria de Negócios Jurídicos
DIVISÃO DE CONTROLE DE

DOCUMENTOS E ATOS OFICIAIS

EXTRATO DE PROTOCOLO DE INTENÇÕES
PROCESSO Nº  12.693/2007
OBJETO – Protocolo de Intenções que entre si
celebram a PREFEITURA MUNICIPAL DE
SOROCABA e a empresa AMERICAN
BANKNOTE S.A. para viabilizar a ampliação da
unidade industrial no Município de Sorocaba, espe-
cializada na fabricação de Cartões Indutivos (Tele-
fônicos), Cartões Magnéticos (Certificados Visa/
Mastercard), Cartões Plásticos, Impressão Gráfica
de folheteria Institucional/Promocional e Docu-
mentos de Segurança.
DATA – 11/06/2007

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

DIVISÃO DE CONTROLE DE
DOCUMENTOS E ATOS OFICIAIS

PROCESSOS DESPACHADOS PELO SR. SECRE-
TARIO DE NEGÓCIOS JURÍDICOS

1- PROCESSO Nº  4.814/2007
Interessado –  AÇOUGUE RENATA LTDA
Assunto –  Auto de Infração
Requerimento datado de – 02/03/2007 e 03/05/
2007
Despacho - INDEFERIDO

2- PROCESSO Nº  12.790/2007
Interessado –  ASSOCIAÇÃO INTERNACIONAL
VIGILANCIA DA CIDADANIA - ASSIVIC
Assunto –  Solicitação
Requerimento datado de  23/05/2007
Despacho - INDEFERIDO

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

DIVISÃO DE CONTROLE DE
DOCUMENTOS E ATOS OFICIAIS

NOTIFICAÇÃO

NOTIFICAMOS os interessados abaixo relacio-
nados que foram deferidas as solicitações de cópias
xerográficas.  Referidas cópias devem ser retiradas
nesta Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, sita no térreo do Paço Municipal, no ho-
rário das 8h00 às 16h00, de 2ª a 6ª Feira, no prazo
de 07 (sete) dias úteis. Decorrido esse prazo, os

documentos xerografados serão encaminhados para
arquivo.

PROCESSOS DEFERIDOS

1 – PROCESSO nº   2.267/2002
INTERESSADO –  CLAUDINEI FERREIRA DOS
SANTOS
ASSUNTO – Cópia  de fls. do Processo
SOLICITANTE DAS CÓPIAS  –  SILVIO ROGE-
RIO ESTEVAM PALMA

2 - PROCESSO Nº   9.286/2005
INTERESSADO –  BRUNA FERIOTTI TUNES
ASSUNTO – Cópia  do Processo
SOLICITANTE –  BRUNA FERIOTTI TUNES

3 - PROCESSO Nº   18.728/2004
INTERESSADO –  DOMINGOS BAPTISTELLA
ASSUNTO – Cópia de fls.  do Processo
SOLICITANTE –  DOMINGOS BAPTISTELLA

4- PROCESSO Nº   4.461/2002
INTERESSADO –  SATURNIA SISTEMAS DE
ENERGIA LTDA
ASSUNTO – Cópia  da Certidão
SOLICITANTE –  TIM CELULAR S.A/KENNIA
C.M. MARIN
.
5 - PROCESSO Nº   7.154/2002
INTERESSADO –  MARIO ROBERTO AZZARINI
ASSUNTO – Cópia  da Certidão
SOLICITANTE –  TIM CELULAR S.A/KENNIA
C.M.MARIN

6 - PROCESSO Nº   6.507/78
INTERESSADO –  RUBENS DE SOUZA BAR-
ROS
ASSUNTO – Cópia  do Projeto
SOLICITANTE –  CINIR BAPTISTA FERREIRA

7 - PROCESSO Nº  19.669/2003
INTERESSADO –  PEDRO LUIS DUTRA
MEGALE
ASSUNTO – Cópia  da Licença de Alinhamento
SOLICITANTE –  LILIAN NOGUERA DE
ABREU ALMEIDA

8 - PROCESSO Nº   26.213/2003
INTERESSADO –  CONSTRUTORA SERGIO
CARDOSO LTDA
ASSUNTO – Cópia  do  Processo
SOLICITANTE –  ANDRE LUIZ SPINDOLA
.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

 SERH Secretaria de Recursos Humanos
PORTARIA Nº 6132/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições legais, resolve revogar a
Portaria nº 6088/DGP, de 04 de maio de 2007, que
nomeou DANIELA CRISTINA AUGUSTO, para
exercer o cargo de ASSISTENTE SOCIAL I, pelo
não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 12 de junho de 2007.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 6133/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições legais, resolve revogar a
Portaria nº 6090/DGP, de 04 de maio de 2007, que
nomeou ROSA MARIA TEIXEIRA, para exercer

o cargo de ASSISTENTE SOCIAL I, pelo não cum-
primento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 12 de junho de 2007.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº6134/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2006, devidamente homologado em
28/06/2006, nomeia ISABELLA REIGOTA BAN-
DEIRA DA SILVA, para exercer na Secretaria da
Cidadania, em caráter efetivo, o cargo de ASSIS-
TENTE SOCIAL I, criado pela Lei nº 3.454 de 18
de dezembro de 1990, com vaga criada pela Lei nº
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6.400 de 23 de maio de 2001.
Palácio dos Tropeiros, em 12 de junho de 2007.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº6135/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba,
e a vista do resultado final do Concurso Público nº
04/2006, devidamente homologado em 28/06/
2006, nomeia EVELYN SECCO FAQUIN, para
exercer na Secretaria da Cidadania, em caráter efe-
tivo, o cargo de ASSISTENTE SOCIAL I, criado
pela Lei nº 3.454 de 18 de dezembro de 1990, com
vaga criada pela Lei nº 6.400 de 23 de maio de
2001.
Palácio dos Tropeiros, em 12 de junho de 2007.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº6136/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba,
e a vista do resultado final do Concurso Público nº
04/2006, devidamente homologado em 28/06/
2006, nomeia RICARDO AUGUSTO FRANCA
ROCHA, para exercer na Secretaria da Saúde, em
caráter efetivo, o cargo de MÉDICO I, criado pela
Lei nº 3.454 de 18 de dezembro de 1990, com vaga
criada pela Lei nº 6.400 de 23 de maio de 2001.
Palácio dos Tropeiros, em 13 de junho de 2007.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº6137/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba,
e a vista do resultado final do Concurso Público nº
04/2006, devidamente homologado em 31/05/
2007, nomeia FABIO OLIVEIRA DA SILVA, para
exercer na Secretaria de Finanças, em caráter efe-
tivo, o cargo de AUDITOR FISCAL DE TRIBU-
TOS MUNICIPAIS, criado pela Lei nº 7.726 de 31
de março de 2006.
Palácio dos Tropeiros, em 13 de junho de 2007.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº6138/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba,
e a vista do resultado final do Concurso Público nº
04/2006, devidamente homologado em 31/05/
2007, nomeia ADRIANO SALLES, para exercer
na Secretaria de Finanças, em caráter efetivo, o
cargo de AUDITOR FISCAL DE TRIBUTOS
MUNICIPAIS, criado pela Lei nº 7.726 de 31 de
março de 2006.
Palácio dos Tropeiros, em 13 de junho de 2007.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº6139/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba,
e a vista do resultado final do Concurso Público nº
04/2006, devidamente homologado em 31/05/
2007, nomeia AIRTON MACHADO, para exercer
na Secretaria de Finanças, em caráter efetivo, o
cargo de AUDITOR FISCAL DE TRIBUTOS

MUNICIPAIS, criado pela Lei nº 7.726 de 31 de
março de 2006.
Palácio dos Tropeiros, em 13 de junho de 2007.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº6140/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2006, devidamente homologado em
31/05/2007, nomeia CELSO DA COSTA
RODRIGUES, para exercer na Secretaria de Fi-
nanças, em caráter efetivo, o cargo de AUDITOR
FISCAL DE TRIBUTOS MUNICIPAIS, criado pela
Lei nº 7.726 de 31 de março de 2006.
Palácio dos Tropeiros, em 13 de junho de 2007.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº6141/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2006, devidamente homologado em
31/05/2007, nomeia RONALDO HUGGLER, para
exercer na Secretaria de Finanças, em caráter efe-
tivo, o cargo de AUDITOR FISCAL DE TRIBU-
TOS MUNICIPAIS, criado pela Lei nº 7.726 de 31
de março de 2006.
Palácio dos Tropeiros, em 13 de junho de 2007.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº6142/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2006, devidamente homologado em
31/05/2007, nomeia MARCELO DONISETI
ARMENTANO, para exercer na Secretaria de Fi-
nanças, em caráter efetivo, o cargo de AUDITOR
FISCAL DE TRIBUTOS MUNICIPAIS, criado pela
Lei nº 7.726 de 31 de março de 2006.
Palácio dos Tropeiros, em 13 de junho de 2007.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº6143/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2006, devidamente homologado em
31/05/2007, nomeia ANDRE LUIZ DA SILVA
TOLEDO, para exercer na Secretaria de Finanças,
em caráter efetivo, o cargo de AUDITOR FISCAL
DE TRIBUTOS MUNICIPAIS, criado pela Lei nº
7.726 de 31 de março de 2006.
Palácio dos Tropeiros, em 13 de junho de 2007.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº6144/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2006, devidamente homologado em
31/05/2007, nomeia TOKIO TAKAMUNE, para
exercer na Secretaria de Finanças, em caráter efe-
tivo, o cargo de AUDITOR FISCAL DE TRIBU-

TOS MUNICIPAIS, criado pela Lei nº 7.726 de 31
de março de 2006.
Palácio dos Tropeiros, em 13 de junho de 2007.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº6145/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
IX, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 04/
2006, devidamente homologado em 31/05/2007,
nomeia RICARDO NOGUEIRA SILVEIRA, para
exercer na Secretaria de Finanças, em caráter efeti-
vo, o cargo de AUDITOR FISCAL DE TRIBUTOS
MUNICIPAIS, criado pela Lei nº 7.726 de 31 de
março de 2006.
Palácio dos Tropeiros, em 13 de junho de 2007.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº6146/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
IX, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 04/
2006, devidamente homologado em 31/05/2007,
nomeia ARY VIEIRA SOARES, para exercer na
Secretaria de Finanças, em caráter efetivo, o cargo
de AUDITOR FISCAL DE TRIBUTOS MUNICI-
PAIS, criado pela Lei nº 7.726 de 31 de março de
2006.
Palácio dos Tropeiros, em 13 de junho de 2007.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº6147/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
IX, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 04/
2006, devidamente homologado em 31/05/2007,
nomeia JOSE ANTONIO NASCIMENTO, para
exercer na Secretaria de Finanças, em caráter efeti-
vo, o cargo de AUDITOR FISCAL DE TRIBUTOS
MUNICIPAIS, criado pela Lei nº 7.726 de 31 de
março de 2006.
Palácio dos Tropeiros, em 13 de junho de 2007.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº6148/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
IX, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 04/
2006, devidamente homologado em 31/05/2007,
nomeia RODRIGO SILVEIRA GUTIERRES, para
exercer na Secretaria de Finanças, em caráter efeti-
vo, o cargo de AUDITOR FISCAL DE TRIBUTOS
MUNICIPAIS, criado pela Lei nº 7.726 de 31 de
março de 2006.
Palácio dos Tropeiros, em 13 de junho de 2007.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº6149/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
IX, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 04/
2006, devidamente homologado em 31/05/2007,
nomeia PAULO YASSUSHI KAMIJI, para exercer
na Secretaria de Finanças, em caráter efetivo, o
cargo de AUDITOR FISCAL DE TRIBUTOS MU-

NICIPAIS, criado pela Lei nº 7.726 de 31 de mar-
ço de 2006.
Palácio dos Tropeiros, em 13 de junho de 2007.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº6150/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2006, devidamente homologado em
31/05/2007, nomeia ANA LUCIA HELENA
PEDRO, para exercer na Secretaria de Finanças,
em caráter efetivo, o cargo de AUDITOR FIS-
CAL DE TRIBUTOS MUNICIPAIS, criado pela
Lei nº 7.726 de 31 de março de 2006.
Palácio dos Tropeiros, em 13 de junho de 2007.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº6151/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2006, devidamente homologado em
31/05/2007, nomeia EMERSON CAÑAS, para
exercer na Secretaria de Finanças, em caráter efe-
tivo, o cargo de AUDITOR FISCAL DE TRIBU-
TOS MUNICIPAIS, criado pela Lei nº 7.726 de
31 de março de 2006.
Palácio dos Tropeiros, em 13 de junho de 2007.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº6152/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2006, devidamente homologado em
28/06/2006, nomeia RICARDO ANTONIO
MARTINS, para exercer na Secretaria da Saúde,
em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE
ENFERMAGEM, criado pela Lei nº 3.454 de 18
de dezembro de 1990.
Palácio dos Tropeiros, em 14 de junho de 2007.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº6153/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2006, devidamente homologado em
28/06/2006, nomeia THAIS HELENA DE CAM-
POS, para exercer na Secretaria da Saúde, em ca-
ráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE ENFER-
MAGEM, criado pela Lei nº 3.454 de 18 de de-
zembro de 1990.
Palácio dos Tropeiros, em 14 de junho de 2007.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº6154/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2006, devidamente homologado em
28/06/2006, nomeia PRISCILA VARGA AYRES,
para exercer na Secretaria da Saúde, em caráter
efetivo, o cargo de ENFERMEIRO I, criado pela
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Lei nº 3.454 de 18 de dezembro de 1990, com
vaga criada pela Lei nº 6.400 de 23 de maio de
2001.
Palácio dos Tropeiros, em 14 de junho de 2007.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº6155/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2006, devidamente homologado em
28/06/2006, nomeia ESTER LOPES DOS SAN-
TOS, para exercer na Secretaria da Administra-
ção, em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR
DE ADMINISTRAÇÃO, criado pela Lei nº 3.802
de 04 de dezembro de 1991, com vaga criada pela
Lei nº 7.953 de 09 de outubro de 2006.
Palácio dos Tropeiros, em 14 de junho de 2007.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº6156/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2006, devidamente homologado em
28/06/2006, nomeia KARIN CRISTHINA
ANTUNES, para exercer na Secretaria da Admi-
nistração, em caráter efetivo, o cargo de AUXI-
LIAR DE ADMINISTRAÇÃO, criado pela Lei nº
3.802 de 04 de dezembro de 1991, com vaga cri-
ada pela Lei nº 7.953 de 09 de outubro de 2006.

Palácio dos Tropeiros, em 14 de junho de 2007.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº6157/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no
uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso IX,
da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do
resultado final do Concurso Público nº 04/2006, devi-
damente homologado em 28/06/2006, nomeia
VICTOR WILSON PINTO BASTOS, para exercer na
Secretaria da Administração, em caráter efetivo, o car-
go de AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, criado pela
Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991, com vaga
criada pela Lei nº 7.953 de 09 de outubro de 2006.
Palácio dos Tropeiros, em 14 de junho de 2007.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº6158/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
IX, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 04/
2006, devidamente homologado em 28/06/2006,
nomeia PRISCILA DE OLIVEIRA CONSERVANI,
para exercer na Secretaria da Administração, em
caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE ADMI-
NISTRAÇÃO, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de
dezembro de 1991, com vaga criada pela Lei nº
7.953 de 09 de outubro de 2006.
Palácio dos Tropeiros, em 14 de junho de 2007.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

Sorocaba, 13 de junho de 2007.
CONVOCAÇÃO

Nos termos da Legislação vigente, o Sr. Prefeito  Municipal assinou as portarias nomeando os concursados
para os cargos mencionados, na forma específica a seguir.

PORTARIA Nome Cargo
6134/DGP ISABELLA REIGOTA BANDEIRA DA SILVA ASSISTENTE SOCIAL I
6135/DGP EVELYN SECCO FAQUIN ASSISTENTE SOCIAL I
6136/DGP RICARDO AUGUSTO FRANCA ROCHA MÉDICO I

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Nos termos da Legislação vigente, a Prefeitura Municipal de Sorocaba convoca os concursados acima
mencionados a tomar posse dentro do prazo de 30 (trinta) dias, a partir desta publicação.
O não cumprimento deste prazo implicará na perda dos direitos decorrentes de sua classificação no
Concurso Público.

RODRIGO MORENO
SECRETARIA DE RECURSOS HUMANOS

Sorocaba, 14 de junho de 2007.
CONVOCAÇÃO

Nos termos da Legislação vigente, o Sr. Prefeito  Municipal assinou as portarias nomeando os concursados
para os cargos mencionados, na forma específica a seguir.

PORTARIA Nome Cargo
6137/DGP FABIO OLIVEIRA DA SILVA AUDITOR FISCAL DE TRIBUTOS MUNICIPAIS
6138/DGP ADRIANO SALLES AUDITOR FISCAL DE TRIBUTOS MUNICIPAIS
6139/DGP AIRTON MACHADO AUDITOR FISCAL DE TRIBUTOS MUNICIPAIS
6140/DGP CELSO DA COSTA RODRIGUES AUDITOR FISCAL DE TRIBUTOS MUNICIPAIS
6141/DGP RONALDO HUGGLER AUDITOR FISCAL DE TRIBUTOS MUNICIPAIS
6142/DGP MARCELO DONISETI ARMENTANO AUDITOR FISCAL DE TRIBUTOS MUNICIPAIS
6143/DGP ANDRE LUIZ DA SILVA TOLEDO AUDITOR FISCAL DE TRIBUTOS MUNICIPAIS
6144/DGP TOKIO TAKAMUNE AUDITOR FISCAL DE TRIBUTOS MUNICIPAIS
6145/DGP RICARDO NOGUEIRA SILVEIRA AUDITOR FISCAL DE TRIBUTOS MUNICIPAIS
6146/DGP ARY VIEIRA SOARES AUDITOR FISCAL DE TRIBUTOS MUNICIPAIS
6147/DGP JOSE ANTONIO NASCIMENTO AUDITOR FISCAL DE TRIBUTOS MUNICIPAIS
6148/DGP RODRIGO SILVEIRA GUTIERRES AUDITOR FISCAL DE TRIBUTOS MUNICIPAIS
6149/DGP PAULO YASSUSHI KAMIJI AUDITOR FISCAL DE TRIBUTOS MUNICIPAIS
6150/DGP ANA LUCIA HELENA PEDRO AUDITOR FISCAL DE TRIBUTOS MUNICIPAIS
6151/DGP EMERSON CAÑAS AUDITOR FISCAL DE TRIBUTOS MUNICIPAIS
6152/DGP RICARDO ANTONIO MARTINS AUXILIAR DE ENFERMAGEM
6153/DGP THAIS HELENA DE CAMPOS AUXILIAR DE ENFERMAGEM
6154/DGP PRISCILA VARGA AYRES ENFERMEIRO I

6155/DGP ESTER LOPES DOS SANTOS AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
6156/DGP KARIN CRISTHINA ANTUNES AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
6157/DGP VICTOR WILSON PINTO BASTOS AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
6158/DGP PRISCILA DE OLIVEIRA CONSERVANI AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Nos termos da Legislação vigente, a Prefeitura Municipal de Sorocaba convoca os concursados acima
mencionados a tomar posse dentro do prazo de 30 (trinta) dias, a partir desta publicação.
O não cumprimento deste prazo implicará na perda dos direitos decorrentes de sua classificação no Concurso Público.

RODRIGO MORENO
SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS

PROCESSO SELETIVO – EDITAL Nº04/2007
RESULTADO FINAL

A Comissão Permanente de Concursos e Processos Seletivos Públicos, de acordo com o item 5 do Edital
nº 04/2007, divulga a Classificação Final do Processo Seletivo para as funções de Médico I – Clínico
Geral, Dermatologista, Ginecologista Obstetra, Oftalmologista, Pediatra e Psiquiatra.

Médico I  -  Clínico Geral
Classif. Inscr. Nome R.G. Pontuação
1 21 Wilson Olegário Campagnone 5.136.258 1
2 39 Antonio Carlos Reis Ribeiro 03.979.931-7 1
3 23 Marcos Carneiro de Lyra 25.082.056-0 1
4 30 Adriano Rego Lima de Medeiros 1.527.064 1
5 28 José Carlos  da Costa Elias 06526167-9 0
6 32 Carlos Eduardo Moncaio Haro 18.957.973-0 0
7 27 Claudia Aparecida Zaetum 15500610-1 0
8 33 Karina de Souza Weinmann 000.747.460 0
9 40 Rodolfo Pinto Machado de Araújo Filho 27.763.370-9 0
10 26 Cássio Bernardes Tavares 28.832.027 0
11 42 Gabriel Giordano Penteado 32.819.873-0 0
12 34 Tatchia Puertas Garcia 32.294.786-8 0
13 19 Márcio Zamuner Cortez 30.550.250-5 0
14 25 Jamil Victor de Oliveira Mariuba 784.096 0

Médico I  - Dermatologista
Classif. Inscr. Nome R.G. Pontuação
1 29 Tania Regina Silva Farias 15936086-9 1
2 10 Andrea Cristina Ajonas 22.831.827-0 1
3 14 Arnaldo da Cunha Fraga Costa Junior 20.694.586-3 1
4 3 Débora Barros Cerdeira Resende 17.533.001-3 0

Médico I  -  Ginecologista Obstetra
Classif. Inscr. Nome R.G. Pontuação
1 5 Marco Antonio de Barros 10.505.988 4
2 43 Pericles Francisco Pinheiro da Silva 6.119.260 3
3 38 Ana Maria Ribeiro Siniscarchio 13.447.648 3
4 7 Sonia de Moraes Bonadia 6.494.044 2
5 16 Antonio Carlos Braile 7.634.350 2
6 36 Wellington Batista Heleno 22.468.624-0 2
7 13 Vanessa Maria  Berbigier Zanoto 40.480.509.93 2
8 41 Carlos Maria Ibanez 22.573.352-3 2
9 24 Camila Ruiz 26629856-4 2
10 35 Regina Victoria Pereira Soares 24.106.148-0 1
11 4 Janeliz Cabral Zanardi 28.857.746-2 1
12 20 Flávia Ximenes Coimbra 27.069.009-8 1
13 9 Flávia Munhoz da Silva 7.341.407-5 1
14 18 Fernanda Levy Berzagui 30.626.752-4 1
15 22 Alexandre Jorge Miguel Abdalla 1.518.713 0

Médico I  -  Oftalmologista
Classif. Inscr. Nome R.G. Pontuação
1 1 Celso Tavares 4305302 1
2 15 - B Paulo Roberto Gurres 16.270.893-2 1
3 15 - A Marcia Lopes Rodrigues 36.675.651-5 1
4 2 Rodrigo Arcari de Araújo 18.445.675-7 1
5 8 Ana Carolina Maiello 20.981.848 1
6 6 Hélen Cristiane Franco 23.162.877-8 1
7 11 Regina  Kazumi Noma 18.704.700-5 1
8 17 Rodrigo  Andre de Oliveira 29.627.330-2 1
9 12 Andre da Rocha Nasorri 32.919.851-8 0

Médico I  -  Pediatra
Classif. Inscr. Nome R.G. Pontuação
1 37 Eduardo Martins do Prado 9.091.179 0
2 31 Patricia Feliciano 21454829 0

Médico I  -  Psiquiatra
Nenhum Inscrito

Sorocaba, 13 de junho de 2007.
Comissão Permanente de Concursos e Processos Seletivos Públicos

Maria do Carmo Paes
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HOMOLOGAÇÃO

PROCESSO SELETIVO
EDITAL Nº 04/2007

Considerando que o Processo Seletivo - Edital nº 04/2007, com inscrições realizadas no período 14/05/
2007 a 04/06/2007, para o preenchimento de vagas de Médico I – Clínico Geral,  Dermatologista,
Ginecologista Obstetra, Oftalmologista, Pediatra e Psiquiatra, aberto pelo Edital publicado em 11/05/
2007, foi concluído, homologo o referido Processo Seletivo nos termos do item 6.1 do Edital para que
se produza todos os efeitos legais.
Sorocaba,  13 de junho de 2007.

Vitor Lippi
Prefeito Municipal

CONVOCAÇÃO

A Secretaria da Saúde, convoca os candidatos classificados no Processo Seletivo nº 04/2007 para compa-
recerem  à  sessão de escolha de vagas, no dia e horário abaixo discriminados:

Data: 20 de junho de 2007             Horário: 9h30’
Local: Prefeitura Municipal, Av Eng Carlos Reinaldo Mendes nº 3.041, andar térreo – Auditorio.
Obs: Comparecer Munido da Cédula de Identidade

Médico I  -  Clínico Geral
Classif. Nome R.G. Nº de Inscrição
1 Wilson Olegário Campagnone 5.136.258 21
2 Antonio Carlos Reis Ribeiro 03.979.931-7 39
3 Marcos Carneiro de Lyra 25.082.056-0 23
4 Adriano Rego Lima de Medeiros 1.527.064 30
5 José Carlos  da Costa Elias 06526167-9 28
6 Carlos Eduardo Moncaio Haro 18.957.973-0 32
7 Claudia Aparecida Zaetum 15500610-1 27
8 Karina de Souza Weinmann 000.747.460 33
9 Rodolfo Pinto Machado de Araújo Filho 27.763.370-9 40
10 Cássio Bernardes Tavares 28.832.027 26
11 Gabriel Giordano Penteado 32.819.873-0 42
12 Tatchia Puertas Garcia 32.294.786-8 34
13 Márcio Zamuner Cortez 30.550.250-5 19
14 Jamil Victor de Oliveira Mariuba 784.096 25

Médico I  - Dermatologista
Classif. Nome R.G. Nº de Inscrição
1 Tania Regina Silva Farias 15936086-9 29
2 Andrea Cristina Ajonas 22.831.827-0 10
3 Arnaldo da Cunha Fraga Costa Junior 20.694.586-3 14
4 Débora Barros Cerdeira Resende 17.533.001-3 3

Médico I  -  Ginecologista Obstetra
Classif. Nome R.G. Nº de Inscrição
1 Marco Antonio de Barros 10.505.988 5
2 Pericles Francisco Pinheiro da Silva 6.119.260 43
3 Ana Maria Ribeiro Siniscarchio 13.447.648 38
4 Sonia de Moraes Bonadia 6.494.044 7
5 Antonio Carlos Braile 7.634.350 16
6 Wellington Batista Heleno 22.468.624-0 36
7 Vanessa Maria  Berbigier Zanoto 40.480.509.93 13
8 Carlos Maria Ibanez 22.573.352-3 41
9 Camila Ruiz 26629856-4 24
10 Regina Victoria Pereira Soares 24.106.148-0 35
11 Janeliz Cabral Zanardi 28.857.746-2 4
12 Flávia Ximenes Coimbra 27.069.009-8 20
1 3 Flávia Munhoz da Silva 7.341.407-5 9
14 Fernanda Levy Berzagui 30.626.752-4 18
15 Alexandre Jorge Miguel Abdalla 1.518.713 22

Médico I  -  Oftalmologista
Classif. Nome R.G. Nº de Inscrição
1 Celso Tavares 4305302 1
2 Paulo Roberto Gurres 16.270.893-2 15 - B
3 Marcia Lopes Rodrigues 36.675.651-5 15 - A
4 Rodrigo Arcari de Araújo 18.445.675-7 2
5 Ana Carolina Maiello 20.981.848 8
6 Hélen Cristiane Franco 23.162.877-8 6
7 Regina  Kazumi Noma 18.704.700-5 11
8 Rodrigo  Andre de Oliveira Pereira 29.627.330-2 17
9 Andre da Rocha Nasorri 32.919.851-8 12

Médico I  -  Pediatra
Classif. Nome R.G. Nº de Inscrição
1 Eduardo Martins do Prado 9.091.179 37
2 Patricia Feliciano 21454829 31

Milton Ribeiro Palma
Secretaria da Saúde

TERMO DE CONCESSÃO

Atendendo as disposições contidas na resolução 02/
2002, do Tribunal de Contas do Estado de São Pau-
lo e em conformidade com a solicitação da
FUNSERV – Fundação dos Servidores Públicos do
Município de Sorocaba, informamos que de acordo
com os artigos 133 e 143, da Lei nº 3.800 de 02 de
dezembro 1991, que o (a) Sr (a) GILBERTO
CORAZZA, Fiscal de Abastecimentos, Grupo
ADF02, referencia 02, tem direito aos benefícios
de sexta-parte a partir de Junho de 2006, e o
adicional de tempo de serviço de 21% (Vinte e
Um por cento) adquiridos em Junho de 2007, tudo
conforme consta dos registros funcionais do funci-
onário arquivados na Divisão de Administração de
Pessoal, desta Prefeitura Municipal de Sorocaba.
Sorocaba, em 13 de Junho de 2007.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

LAIDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Diretora de Área de Adm Pessoal

TERMO DE CONCESSÃO

Atendendo as disposições contidas na resolução 02/
2002, do Tribunal de Contas do Estado de São Pau-
lo e em conformidade com a solicitação da
FUNSERV – Fundação dos Servidores Públicos do
Município de Sorocaba, informamos que de acordo
com os artigos 133 e 143, da Lei nº 3.800 de 02 de
dezembro 1991, que o (a) Sr (a) MARIA ANGELA
OLIVEIRA, Auxiliar de Administração, Grupo AD
04, referencia 04, tem direito aos benefícios de
sexta-parte a partir de Maio de 1999, e o adicio-
nal de tempo de serviço de 28% (Vinte e Oito
por cento) adquiridos em Maio de 2007, tudo con-
forme consta dos registros funcionais do funcioná-
rio arquivados na Divisão de Administração de Pes-
soal, desta Prefeitura Municipal de Sorocaba.
Sorocaba, em 13 de Junho de 2007.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

LAIDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Diretora de Área de Adm Pessoal

TERMO DE CONCESSÃO

Atendendo as disposições contidas na resolução 02/
2002, do Tribunal de Contas do Estado de São Pau-
lo e em conformidade com a solicitação da
FUNSERV – Fundação dos Servidores Públicos do
Município de Sorocaba, informamos que de acordo
com os artigos 133 e 143, da Lei nº 3.800 de 02 de
dezembro 1991, que o (a) Sr (a) ANGELA BOS
ROSA VIAL SEWAYBRICKER, Professor de Edu-
cação Básica I, Nível I, Grupo QM40, referencia
08, tem direito aos benefícios de sexta-parte a
partir de Maio de 1999, e o adicional de tempo
de serviço de 28% (Vinte e Nove por cento) ad-
quiridos em Março de 2007, tudo conforme consta
dos registros funcionais do funcionário arquivados
na Divisão de Administração de Pessoal, desta Pre-
feitura Municipal de Sorocaba.
Sorocaba, em 13 de Junho de 2007.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

LAIDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Diretora de Área de Adm Pessoal

TERMO DE CONCESSÃO

Atendendo as disposições contidas na resolução 02/
2002, do Tribunal de Contas do Estado de São Pau-
lo e em conformidade com a solicitação da
FUNSERV – Fundação dos Servidores Públicos do
Município de Sorocaba, informamos que de acordo
com o artigo 143, da Lei nº 3.800 de 02 de dezem-
bro 1991, que o (a) Sr (a) ELISABETE

APARECIDA KOBAL RAMALHO, Servente,
Grupo OP 05, referencia 02, tem direito aos be-
nefícios de adicional de tempo de serviço de
19% (Dezenove por cento) adquirido em Agosto
de 2006, tudo conforme consta dos registros fun-
cionais do servidor arquivados na Divisão de Ad-
ministração de Pessoal, desta Prefeitura Munici-
pal de Sorocaba.
Sorocaba, em 13 de Junho de 2007.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

LAIDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Diretora de Área de Adm Pessoal

TERMO DE CONCESSÃO

Atendendo as disposições contidas na resolução
02/2002, do Tribunal de Contas do Estado de São
Paulo e em conformidade com a solicitação da
FUNSERV – Fundação dos Servidores Públicos do
Município de Sorocaba, informamos que de acor-
do com o artigo 143, da Lei nº 3.800 de 02 de
dezembro 1991, que o (a) Sr (a) LEONOR ASSAF
DANIELI, Professor de Educação Básica I, Nível
I, Grupo QM40, referencia 03, tem direito aos
benefícios de adicional de tempo de serviço de
10% (Dez por cento) adquirido em Março de
2007, tudo conforme consta dos registros funcio-
nais do servidor arquivados na Divisão de Admi-
nistração de Pessoal, desta Prefeitura Municipal
de Sorocaba.
Sorocaba, em 13 de Junho de 2007.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

LAIDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Diretora de Área de Adm Pessoal

PORTARIA Nº 54.618/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve exonerar
com base no disposto no  artigo 29, Inciso II, do
Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de
Sorocaba, conforme PA nº 4910-1/2007, a funci-
onária SARA MIRIAN RAMOS DE OLIVEIRA,
Auxiliar de Educação, da Secretaria da Educação,
a partir de 04 de Junho de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 13 de Junho de 2007.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 54.619/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve exone-
rar, a pedido, RENATA APARECIDA CAETANO
DOS SANTOS, Inspetor de Alunos, da Secretaria
da Educação, a partir de 30 de Maio de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 13 de Junho de 2007.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 54.620/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve dispen-
sar, a pedido, FRANCINE CARRION DOS SAN-
TOS, Professor de Educação Básica I, Nível A, da
Secretaria da Educação, a partir de 12 de Junho de
2007.
Palácio dos Tropeiros, em 13 de Junho de 2007.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 54.621/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve cessar, o
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contrato firmado com esta Prefeitura, de TAIS
CRISTIANE RUIS GARCIA, Professor de Educa-
ção Básica I, Nível A, da Secretaria da Educação, a
partir de 12 de Junho de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 13 de Junho de 2007.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 54.622/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve cessar, o
contrato firmado com esta Prefeitura, de ANDRÉ
ROBERTO ANTUNES, Oficial Administrativo, da
Secretaria de Finanças, a partir de 11 de Junho de
2007.
Palácio dos Tropeiros, em 13 de Junho de 2007.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 54.623/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve cessar, o
contrato firmado com esta Prefeitura, de ÉBANO
TELES SILVA, Oficial Administrativo, da Secre-
taria de Finanças, a partir de 12 de Junho de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 13 de Junho de 2007.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 54.624/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve cessar, o
contrato firmado com esta Prefeitura, de KÁTIA
REGINA MALZONI SILVÉRIO, Oficial Adminis-
trativo, da Secretaria de Finanças, a partir de 11
de Junho de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 13 de Junho de 2007.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 54.625/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve cessar, o
contrato firmado com esta Prefeitura, de
DANIELA DA CONCEIÇÃO PEREZ MARTIN,
Oficial Administrativo, da Secretaria de Finanças,
a partir de 11 de Junho de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 13 de Junho de 2007.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 54.626/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve nomear,
LAURI LANE MARIA HOLTZ LEME, para exer-
cer em comissão, a Função Gratificada de
Supervisor de Ensino, na Secretaria da Educação,
a partir de 04 de Junho de 2007, cessando-se os
efeitos da Portaria nº 51.656/DAP de 16 de Janei-
ro de 2006.
Palácio dos Tropeiros, 13 de Junho de 2007.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 54.627/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve designar
CLEIDE ANDRADE MONTEIRO DOS SANTOS,
Professor de Educação Básica I, Nível I, para exer-
cer, o cargo de Vice-Diretor, da Secretaria da Edu-
cação, a partir de 04 de Junho de 2007, nos ter-
mos do artigo 5º, da Lei nº 8119/2007 e do Ofício
Circular SEDU/GS nº 01/2007, em caráter tempo-

rário, podendo cessar a designação a qualquer mo-
mento.
Palácio dos Tropeiros, em 13 de Junho de 2007.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 54.628/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve designar
GIULIANA COSTA RIBEIRO, Professor da Edu-
cação Básica I, Nível II, para exercer, o cargo de
Vice-Diretor, da Secretaria da Educação, a partir de
04 de Junho de 2007, nos termos do artigo 5º, da
Lei nº 8119/2007 e do Ofício Circular SEDU/GS nº
01/2007, em caráter temporário, podendo cessar a
designação a qualquer momento.
Palácio dos Tropeiros, em 13 de Junho de 2007.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 54.629/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve determi-
nar que fique apostilado nos assentamentos da fun-
cionária DENISE MARIA SANTOS, Professor de
Educação Básica I, Nível A, da Secretaria da Educa-
ção, o seu nome de casada DENISE MARIA SAN-
TOS DE ALMEIDA GARCIA.
Palácio dos Tropeiros, em 13 de Junho de 2007.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 54.647/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve cessar, a
partir de 31 de Maio de 2007, os efeitos da Portaria
nº 51.697/DAP, de 16 de Janeiro de 2006, que de-
signou PATRICIA ROMÃO FERREIRA, para exer-
cer, o cargo de Diretor de Escola de Educação In-
fantil, da Secretaria da Educação.
Palácio dos Tropeiros, em 13 de Junho de 2007.

 VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 54.648/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve designar
CECILIA BAPTISTA ABUD, Professor de Educa-
ção Básica I, Nível II, para exercer, o cargo de
Diretor de Escola, da Secretaria da Educação, a par-
tir de 01 de Junho de 2007, nos termos da Resolu-
ção SEDU/GS nº 66/2005 e Comunicado SEDU/
DAGE nº 10/2005, podendo cessar a designação a
qualquer momento, nos termos do disposto no arti-
go 21, da referida Resolução.
Palácio dos Tropeiros, em 13 de Junho de 2007.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

Portaria Publicada na I.O.M. em 06/06/2007

Errata:

Portaria nº 54.612/DAP de 05/06/2007, onde leu-
se: resolve exonerar, a pedido, leia-se: resolve dis-
pensar a pedido e onde leu-se: Professor de Educa-
ção Básica I, Nível II leia-se: Professor de Educa-
ção Básica I, Nível A.
Palácio dos Tropeiros, em 13 de Junho de 2007.

Laíde Aparecida Pinto Trindade
Diretora de Área de Adm de Pessoal

Rodrigo Moreno
Secretário de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 54.630/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve contratar,
sob o regime de C.L.T., de acordo com a Lei nº
3.801/91, artigo 7º e 8º, com redação dada pela Lei
nº 5.549/98, RAFAELY FERREIRA LIMA, para
função temporária de Auxiliar de Educação, da Se-
cretaria da Educação, a partir de 11 de Junho de
2007.
Palácio dos Tropeiros, em 13 de Junho de 2007.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 54.631/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve contratar,
sob o regime de C.L.T., de acordo com a Lei nº
3.801/91, artigo 7º e 8º, com redação dada pela Lei
nº 5.549/98, ROSELI APARECIDA GOMES PE-
REIRA, para função temporária de Auxiliar de Edu-
cação, da Secretaria da Educação, a partir de 11 de
Junho de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 13 de Junho de 2007.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 54.632/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve contratar,
sob o regime de C.L.T., de acordo com a Lei nº
3.801/91, artigo 7º e 8º, com redação dada pela Lei
nº 5.549/98, VERA LUCIA PINHEIRO DE SOU-
ZA, para função temporária de Auxiliar de Educa-
ção, da Secretaria da Educação, a partir de 11 de
Junho de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 13 de Junho de 2007.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 54.633/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve contratar,
sob o regime de C.L.T., de acordo com a Lei nº
3.801/91, artigo 7º e 8º, com redação dada pela Lei
nº 5.549/98, DANIELA MENDES MOSCATELLI,
para função temporária de Auxiliar de Educação, da
Secretaria da Educação, a partir de 11 de Junho de
2007.
Palácio dos Tropeiros, em 13 de Junho de 2007.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 54.634/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve contratar,
sob o regime de C.L.T., de acordo com a Lei nº
3.801/91, artigo 7º e 8º, com redação dada pela Lei
nº 5.549/98, JOSELI GONÇALVES FELIPE, para
função temporária de Auxiliar de Educação, da Se-
cretaria da Educação, a partir de 11 de Junho de
2007.
Palácio dos Tropeiros, em 13 de Junho de 2007.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 54.635/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve contratar,
sob o regime de C.L.T., de acordo com a Lei nº
3.801/91, artigo 7º e 8º, com redação dada pela Lei
nº 5.549/98, THIAGO GOMES GENESTRA, para
função temporária de Auxiliar de Educação, da Se-
cretaria da Educação, a partir de 11 de Junho de
2007.

Palácio dos Tropeiros, em 13 de Junho de 2007.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 54.636/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve contra-
tar, sob o regime de C.L.T., de acordo com a Lei nº
3.801/91, artigo 7º e 8º, com redação dada pela
Lei nº 5.549/98, EVELISE VIEIRA CARLOS, para
função temporária de Auxiliar de Educação, da
Secretaria da Educação, a partir de 11 de Junho de
2007.
Palácio dos Tropeiros, em 13 de Junho de 2007.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 54.637/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve contra-
tar, sob o regime de C.L.T., de acordo com a Lei nº
3.801/91, artigo 7º e 8º, com redação dada pela
Lei nº 5.549/98, EVELIN CREPALDI DOS SAN-
TOS, para função temporária de Auxiliar de Edu-
cação, da Secretaria da Educação, a partir de 11 de
Junho de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 13 de Junho de 2007.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 54.638/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve contra-
tar, sob o regime de C.L.T., de acordo com a Lei nº
3.801/91, artigo 7º e 8º, com redação dada pela
Lei nº 5.549/98, MARIA DO CARMO OLIVEI-
RA DIAS, para função temporária de Auxiliar de
Educação, da Secretaria da Educação, a partir de
11 de Junho de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 13 de Junho de 2007.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 54.639/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve contra-
tar, sob o regime de C.L.T., de acordo com a Lei nº
3.801/91, artigo 7º e 8º, com redação dada pela
Lei nº 5.549/98, KARLENY RAMOS SILVA, para
função temporária Auxiliar de Educação, da Se-
cretaria da Educação, a partir de 11 de Junho de
2007.
Palácio dos Tropeiros, em 13 de Junho de 2007.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 54.640/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve contra-
tar, sob o regime de C.L.T., de acordo com a Lei nº
3.801/91, artigo 7º e 8º, com redação dada pela
Lei nº 5.549/98, GLEIDE DIAS SANTORO, para
função temporária de Auxiliar de Educação, da
Secretaria da Educação, a partir de 11 de Junho de
2007.
Palácio dos Tropeiros, em 13 de Junho de 2007.

 VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 54.650/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve contra-
tar, sob o regime de C.L.T., de acordo com a Lei nº
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3.801/91, artigo 7º e 8º, com redação dada pela
Lei nº 5.549/98, ANDRÉ LUIZ FERNANDES,
para função temporária de Agente de Vigilância
Sanitária I, da Secretaria da Saúde, a partir de 14 de
Junho de 2007.
 Palácio dos Tropeiros, em 13 de Junho de 2007.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 54.651/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve contra-
tar, sob o regime de C.L.T., de acordo com a Lei nº
3.801/91, artigo 7º e 8º, com redação dada pela
Lei nº 5.549/98, CLEUDA APARECIDA
PANTOJO SILVA, para função temporária de
Agente de Vigilância Sanitária I, da Secretaria da
Saúde, a partir de 14 de Junho de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 13 de Junho de 2007.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 54.652/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve contra-
tar, sob o regime de C.L.T., de acordo com a Lei nº
3.801/91, artigo 7º e 8º, com redação dada pela
Lei nº 5.549/98, ELSON DE ABREU, para função
temporária de Agente de Vigilância Sanitária I, da
Secretaria da Saúde, a partir de 14 de Junho de
2007.
Palácio dos Tropeiros, em 13 de Junho de 2007.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 54.653/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve contra-
tar, sob o regime de C.L.T., de acordo com a Lei nº
3.801/91, artigo 7º e 8º, com redação dada pela
Lei nº 5.549/98, RICARDO DE ALMEIDA, para
função temporária de Agente de Vigilância Sanitá-
ria I, da Secretaria da Saúde, a partir de 14 de
Junho de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 13 de Junho de 2007.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 54641 / DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve contra-
tar, sob o regime da CLT e de acordo com a Lei nº
3.801, artigo 12, inciso II, de 02 de dezembro de
1991, FERNANDA ISAURA MEDEIROS MIRIM
para a Função Atividade de Professor de Educação
Basica II, N. I, ref.1 da SECRETARIA DA EDU-
CAÇÃO, valendo os primeiros 30 (trinta) dias
como experiência a partir de 11 de Junho de 2007,
em substituição, enquanto perdurar o afastamento
de CELSO THEODORICO GOMES, expirando-
se a validade do contrato em 20 de Dezembro de
2007, caso não retorne o(a) substituído(a) até esta
data ou até a realização de Concurso Público.
Palácio dos Tropeiros, 13 de Junho de 2007

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 54642 / DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve contra-
tar, sob o regime da CLT e de acordo com a Lei nº
3.801, artigo 12, inciso II, de 02 de dezembro de
1991, MARINA DIURI DA SILVA para a Função
Atividade de Professor de Educação Basica I, N.
A, ref.1- F da SECRETARIA DA EDUCAÇÃO,

valendo os primeiros 30 (trinta) dias como experi-
ência a partir de 12 de Junho de 2007, em substitui-
ção, enquanto perdurar o afastamento de GISELE
CRISTIANE DE MARCHI REVEDILHO, expiran-
do-se a validade do contrato em 20 de Dezembro de
2007, caso não retorne o(a) substituído(a) até esta
data ou até a realização de Concurso Público.
Palácio dos Tropeiros, 13 de Junho de 2007

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 54643 / DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve contratar,
sob o regime da CLT e de acordo com a Lei nº
3.801, artigo 12, inciso II, de 02 de dezembro de
1991, SANDRA INES TATE para a Função Ativi-
dade de Professor de Educação Basica II, N. I, ref.1
da SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, valendo os
primeiros 30 (trinta) dias como experiência a par-
tir de 12 de Junho de 2007, em substituição, en-
quanto perdurar o afastamento de OSNEIDE SUE-
LI ALVES BACHIR, expirando-se a validade do
contrato em 20 de Dezembro de 2007, caso não
retorne o(a) substituído(a) até esta data ou até a
realização de Concurso Público.
Palácio dos Tropeiros, 13 de Junho de 2007

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 54644 / DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve contratar,
sob o regime da CLT e de acordo com a Lei nº
3.801, artigo 12, inciso II, de 02 de dezembro de
1991, POLLYANNE KALINKA COSTA LIMA
para a Função Atividade de Professor de Educação
Basica II, N. I, ref.1 da SECRETARIA DA EDU-
CAÇÃO, valendo os primeiros 30 (trinta) dias como
experiência a partir de 12 de Junho de 2007, em
substituição, enquanto perdurar o afastamento de
LUIZ OSWALDO PRESTES CROCO, expirando-
se a validade do contrato em 20 de Dezembro de
2007, caso não retorne o(a) substituído(a) até esta
data ou até a realização de Concurso Público.
Palácio dos Tropeiros, 13 de Junho de 2007

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 54645 / DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve contratar,
sob o regime da CLT e de acordo com a Lei nº
3.801, artigo 12, inciso II, de 02 de dezembro de
1991, JOCELI DE FATIMA GONÇALVES para a
Função Atividade de Professor de Educação Basica
I, N. A, ref.1- P da SECRETARIA DA EDUCA-
ÇÃO, valendo os primeiros 30 (trinta) dias como
experiência a partir de 13 de Junho de 2007, em
substituição, enquanto perdurar o afastamento de
SILVIA HELENA PEDROSO CARDIA, expiran-
do-se a validade do contrato em 20 de Dezembro de
2007, caso não retorne o(a) substituído(a) até esta
data ou até a realização de Concurso Público.
Palácio dos Tropeiros, 13 de Junho de 2007

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 54646 / DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve contratar,
sob o regime da CLT e de acordo com a Lei nº
3.801, artigo 12, inciso II, de 02 de dezembro de
1991, VANESSA RIBEIRO DE OLIVEIRA para a
Função Atividade de Professor de Educação Basica
I, N. A, ref.1- F da SECRETARIA DA EDUCA-
ÇÃO, valendo os primeiros 30 (trinta) dias como

experiência a partir de 13 de Junho de 2007, em
substituição, enquanto perdurar o afastamento de
ELAINE RAMOS DE LIMA CORRALES LAO,
expirando-se a validade do contrato em 20 de De-
zembro de 2007, caso não retorne o(a) substituído(a)
até esta data ou até a realização de Concurso Públi-
co.
Palácio dos Tropeiros, 13 de Junho de 2007

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 54649 / DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve contratar,

sob o regime da CLT e de acordo com a Lei nº
3.801, artigo 12, inciso II, de 02 de dezembro de
1991, MARIA CRISTINA CERQUEIRA para a
Função Atividade de Professor de Educação Basica
I, N. A, ref.1- F da SECRETARIA DA EDUCA-
ÇÃO, valendo os primeiros 30 (trinta) dias como
experiência a partir de 14 de Junho de 2007, em
substituição, enquanto perdurar o afastamento de
KATIA LOPES BUENO GASPAR, expirando-se
a validade do contrato em 20 de Dezembro de
2007, caso não retorne o(a) substituído(a) até esta
data ou até a realização de Concurso Público.
Palácio dos Tropeiros, 13 de Junho de 2007

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

 SEAD Secretaria da Administração
A Prefeitura de Sorocaba, através de sua Autoridade
Competente, torna público que referente ao Pre-
gão Eletrônico nº  270/2006 - CPL nº 531/2006,
destinada a Aquisição de Móveis para o
Almoxarifado de Medicamentos, decide esta
Pregoeira REVOGAR a presente licitação, por
razões de interesse publico, devidamente compro-
vadas nos autos, sendo os fatos apontados perti-
nentes o suficiente para justificar tal conduta. Nos
termos do Decreto 5.450/2005 49, fica aberto o
prazo de 3 (três) dias úteis para eventuais recur-
sos. Sorocaba, 14 de junho de 2007. Regina Célia
Canhada – Pregoeira.

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS
SEÇÃO  DE  LICITAÇÃO  E  COMPRAS

PROCESSO:  CPL Nº 150/2007
MODALIDADE: CV Nº 035/2007
OBJETO:  Contratação de empresa para execu-
ção de serviços de adaptação do lar São Vicente de
Paula.
CONTRATANTE: Prefeitura de Sorocaba.
CONTRATADA: S. Engenharia e Construções Ltda.
VALOR TOTAL: R$ 56.755,57 (cinquenta e seis
mil, setecentos e cinquenta e cinco reais e cinquenta
e sete reais).
DOTAÇÃO:
 07.01.00.4490.51.93.04.122.4007.1239.
Sorocaba, 13 de junho de 2007

Cláudia Patrício Pereira
Seção de Licitação e Compras

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS
SEÇÃO  DE  GESTÃO DE CONTRATOS

PROCESSO:  CPL nº  170/2007
MODALIDADE:  Convite nº 044/2007
OBJETO:  Contratação de empresa para Reforma
e Ampliação do CEI 79 – Jardim Botucatu.
CONTRATANTE:   Prefeitura de Sorocaba
CONTRATADA:  Serg Paulista Construções e Ser-
viços Técnicos Ltda.
VALOR TOTAL:  R$ 60.941,40 (sessenta mil,
novecentos e quarenta e um reais e quarenta centa-
vos).
DOTAÇÃO:
  10.04.01.4.490.51.99.12.365.2009.1.117.
 Sorocaba, 06 de junho de 2007

Cláudia Patricio Pereira
Seção de Licitação e Compras

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS
SEÇÃO  DE  GESTÃO DE CONTRATOS

PROCESSO:  CPL nº  230/2006
MODALIDADE:  Concorrência nº 014/2006
OBJETO:  Construção de Unidade Básica de Saúde
no Jardim Santa Marina.
CONTRATANTE:   Prefeitura de Sorocaba
CONTRATADA:  TMS Comercial Construtora Ltda.
VALOR TOTAL:  R$ 1.918.190,92 (um milhão

novecentos e dezoito mil, cento e noventa reais e
noventa e dois centavos).
DOTAÇÃO:  11.01.00 – 4.4.90.51.99 –
10.301.1001.1.125.
Sorocaba, 06 de junho de 2007

Cláudia Patricio Pereira
Seção de Licitação e Compras

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS
SEÇÃO  DE  LICITAÇÃO  E  COMPRAS

PROCESSO:  CPL Nº 237/2007
MODALIDADE: CV Nº 073/2007
OBJETO:  Contratação de empresa para adequa-
ção do recinto interno/externo da Usina Cultural.
CONTRATANTE: Prefeitura de Sorocaba.
CONTRATADA: Imprej Engenharia Ltda.
VALOR TOTAL: R$ 21.136,92 (Vinte e um mil,
cento e trinta e seis reais e noventa e dois centavos).
DOTAÇÃO:
 18.01.00.4490.51.93.13.392.3009.1226

Cláudia Patrício Pereira
Seção de Licitação e Compras

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS
SEÇÃO  DE  GESTÃO DE CONTRATOS

PROCESSO:  CPL nº  154/2007
MODALIDADE:  Convite nº 037/2007
OBJETO:  Fornecimento e Instalação de Siste-
ma de Fontes Aquáticos para o Lago do Paço
Municipal.
CONTRATANTE:   Prefeitura de Sorocaba
CONTRATADA:  Petro Engenharia Ltda.
VALOR TOTAL:  R$ 136.780,00 (cento e trinta
e seis mil e setecentos e oitenta reais).
DOTAÇÃO:
  10.04.01.4.4.90.51.99.15.451.5002.1036.
Sorocaba, 06 de junho de 2007

Cláudia Patricio Pereira
Seção de Licitação e Compras

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS
SEÇÃO  DE  GESTÃO DE CONTRATOS

PROCESSO:  CPL nº  694/2006
MODALIDADE:  Convite nº 168/2006
OBJETO:  Contratação de empresa especializa-
da no gerenciamento de energia elétrica, para
implantação de sistema próprio.
CONTRATANTE:   Prefeitura de Sorocaba
CONTRATADA:  AMEE Soluções e
Gerenciamento de Energia Elétrica Ltda.
VALOR TOTAL:  R$ 79.200,00 (setenta e nove
mil e duzentos reais).
DOTAÇÃO:
  09.01.00.3.3.90.39.99.15.452.5002.2.170.
Sorocaba, 06 de junho de 2007

Cláudia Patricio Pereira
Seção de Licitação e Compras



PÁGINA 12 MUNICÍPIO DE SOROCABA 15 DE JUNHO DE 2007

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS
SEÇÃO  DE  GESTÃO DE CONTRATOS

PROCESSO:  CPL nº  048/2006
Objeto:  Fica o contrato celebrado em 11/05/06,
prorrogado por 06 (seis) meses, à partir de 11/05/
07 até 10/11/07.
Assunto: Fornecimento de Tachão Bi-Direcional
e outros para Implantação de Sinalização Hori-
zontal.
Contratante:   Prefeitura de Sorocaba
Contratada:  A.A. De J. Cordeiro Tintas – EPP.
Sorocaba, 06 de junho de 2007

 Rosemeire Nunes de Oliveira
Seção de Gestão de Contratos

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº 360/2006

A PREFEITURA MUNICIPAL DE
SOROCABA, nos termos do artigo 8º, inciso VI
do Decreto nº 5.450 de 31 de Maio de 2005, por
sua Autoridade Competente,  declara Homologa-
do este Pregão Eletrônico nº 360/2006 – CPL
nº697/2006, destinado ao Fornecimento de Su-
primentos de Informática por 12 meses. Sorocaba,
13 de junho de 2007. Regina Célia Canhada -
Pregoeira.

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº 249/2006

A PREFEITURA MUNICIPAL DE
SOROCABA, nos termos do artigo 8º, inciso VI
do Decreto nº 5.450 de 31 de Maio de 2005, por
sua Autoridade Competente,  declara Homologa-
do este Pregão Eletrônico nº 249/2006 – CPL
nº509/2006, destinado a Aquisição de Aparelho
de Ultra som para Policlinica. Sorocaba, 13 de
junho de 2007. Edinaldo Souto Proença - Pre-
goeiro.

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº 333/2006

A PREFEITURA MUNICIPAL DE
SOROCABA, nos termos do artigo 8º, inciso VI
do Decreto nº 5.450 de 31 de Maio de 2005, por
sua Autoridade Competente,  declara Homologa-
do este Pregão Eletrônico nº 333/2006 – CPL
nº650/2006, destinado a Aquisição de Equipamen-
tos de Informática. Sorocaba, 13 de junho de 2007.
Edinaldo Souto Proença - Pregoeiro.

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº 112/2007

A PREFEITURA MUNICIPAL DE
SOROCABA, nos termos do artigo 8º, inciso VI
do Decreto nº 5.450 de 31 de Maio de 2005, por
sua Autoridade Competente,  declara Homologa-
do este Pregão Eletrônico nº 112/2007 – CPL
nº219/2007, destinado a Aquisição de Equipamen-
tos de Informatica. Sorocaba, 13 de junho de 2007.
Edinaldo Souto Proença - Pregoeiro.

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E COMPRAS
SEÇÃO DE LICITAÇÕES E COMPRAS

CPL 363/2007

 ASSUNTO: Dispensa nº 027/2007; OBJETO:
Concessão em Caráter Emergencial de Serviços
Funerários. Fundamento Legal: artigo 24 Inciso
IV da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações poste-
riores e ratificada pelo Sr. Secretário da Adminis-
tração, nos termos do artigo 26 “caput” da mes-
ma lei. Contratadas: OSSEL – ORGANIZAÇÃO
SOROCABANA SEOL DE EMPREENDIMEN-
TOS DE LUTO LTDA, Valor: 5% sobre valor
faturado; OFEBAS – ORGANIZAÇÃO FUNERÁ-
RIA DAS ENTIDADES BENEFICENTES E
ASSISTENCIAIS, Valor: 5% sobre valor faturado.

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E COMPRAS
SEÇÃO DE LICITAÇÕES E COMPRAS

ASSUNTO: Dispensa nº 028/2007 – CPL 238/

2006; OBJETO: Aquisição emergencial de
reagentes para o laboratório. Fundamento Le-
gal: artigo 24 Inciso IV da Lei Federal nº 8.666/93
e alterações posteriores e ratificada pelo Sr. Se-
cretário da Administração, nos termos do artigo 26
“caput” da mesma lei. Contratada: Roche
Diagnóstica Brasil Ltda. Valor: R$ 34.094,12 (trin-
ta e quatro mil e noventa e quatro reais e doze
centavos). Verba: Própria PMS.

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS.
SEÇÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS.

PROCESSO: CPL nº. 165/2007.
MODALIDADE: Convite nº. 040/2007.
OBJETO: SERVIÇOS DE FABRICAÇÃO, MANU-
TENÇÃO E INSTALAÇÃO DE GRADIS E DE-
MAIS SERVIÇOS AFINS E CORRELATOS PARA
PRESERVAR A INTEGRIDADE DOS TRANSE-
UNTES.
CONTRATANTE: Prefeitura de Sorocaba.
CONTRATADA: CANTINHO DO FERRO LTDA
VALOR TOTAL: R$ 40.947,50 (Quarenta Mil,
Novecentos e Quarenta e Sete Reais e Cinquenta
Centavos).
DOTAÇÃO:
 09.01.00.3390.39.20.15.451.5002.2306.

CLAUDIA PATRICIO PEREIRA
Seção de Licitação e Compras

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS.
SEÇÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS.

PROCESSO: CPL nº. 169/2007.
MODALIDADE: Convite nº. 043/2007.
OBJETO: PARA CONFECÇÃO DE PAINÉIS
PARA IDENTIFICAÇÃO DE PRÓPRIOS MU-
NICIPAIS.
CONTRATANTE: Prefeitura de Sorocaba.
CONTRATADA: URBANIZE CONSTRUÇÕES E
PROJETOS LTDA
VALOR TOTAL: R$ 138.000,00 (Cento e Trinta
e Oito Mil Reais).
DOTAÇÃO:
 16.01.00.3390.39.88.24.131.7004.2401.

CLAUDIA PATRICIO PEREIRA
Seção de Licitação e Compras

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS.
SEÇÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS.

PROCESSO: CPL nº. 585/2006.
MODALIDADE: Pregão Eletrônico nº. 000/2006.
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA
SUPORTE DE GESTÃO LOGÍSTICA.
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de
Sorocaba.
CONTRATADA: ELTRON SOLUTIONS COMÉR-
CIO E SERVIÇOS DE EQUIPAMENTOS ELETRÔ-
NICOS LTDA.
VALOR TOTAL: R$ 594.430,00 (Quinhentos e
Noventa e Quatro Mil, Quatrocentos e Trinta Re-
ais).
DOTAÇÃO: 05.01.00 – 3.3.90.39.05 –
04.122.7007.2.400.

CLAUDIA PATRICIO PEREIRA
Seção de Licitação e Compras

A Prefeitura de Sorocaba, através de sua Autori-
dade Competente, torna público que referente ao
Pregão Eletrônico nº  001/2007 - CPL nº01/
2007, destinada aoFornecimento de Medicamen-
tos Oftalmológicos, decide este Pregoeiro RE-
VOGAR a presente licitação, por razões de in-
teresse publico, devidamente comprovadas nos
autos, sendo os fatos apontados pertinentes o
suficiente para justificar tal conduta. Nos termos
do Artigo 109 Inciso I “c” da Lei 8666/93 e
alterações posteriores, fica aberto o prazo de 3
(três) dias úteis  para eventuais recursos.
Sorocaba, 13 de junho de 2007. Edinaldo Souto
Proença – Pregoeiro.

Divisão de Licitação e Compras
Seção de Gestão de Contratos

Processo CPL nº 534/2006 – Convite nº 136/2006.
Objeto: Fica o contrato celebrado em 12/01/2007,
aditado em 11% (onze por cento), do valor inicial,
dentro dos limites permitidos pelo artigo 65, pará-
grafo 1º da Lei Federal nº 8.666/93, atualizada pe-
las Leis Federais nº 8.883/94 e nº 9.648/98.
Assunto: Confecção de gradis metálicos para a Av.
Nogueira Padilha.
Contratante: Prefeitura Municipal de Sorocaba.
Contratada: Robson Rodrigo Siqueira Godoi ME.
Valor: R$ 9.897,38 (nove mil, oitocentos e noven-
ta e sete reais e trinta e oito centavos).
Sorocaba, 13 de junho de 2.007.

ROSEMEIRE NUNES DE OLIVEIRA
Seção de Gestão de Contratos

Divisão de Licitação e Compras
Seção de Gestão de Contratos

Processo: CPL nº 151/2004 – Tomada de Preços
nº 024/2004
Objeto: Fica o contrato celebrado em 16/03/
2005, prorrogado por 02 (dois) meses, a partir de
16/06/2007 até 15/08/2007, nos termos do artigo
57 e incisos da Lei Federal nº 8.666/93, atualizada
pelas Leis Federais nº 8.883/94 e nº 9.648/98.
Assunto: Prestação de Serviços de Confecção e
Distribuição do Jornal Município de Sorocaba.
Contratante: Prefeitura Municipal de Sorocaba.
Contratada: Ipanema Sistema Gráfico e Editora
Ltda.
Sorocaba, 13 de junho de 2007.

ROSEMEIRE NUNES DE OLIVEIRA
Seção de Gestão de Contratos

 SEDU Secretaria da Educação
COMUNICADO SEDU/GS Nº 26 DE 14 DE JUNHO DE 2007

A Secretaria da Educação comunica aos interessados que haverá ATRIBUIÇÃO DE TURMAS/CLASSES/
AULAS, em Função Atividade (CLT) no dia 19 de Junho de 2007, para os CANDIDATOS APROVADOS
E CLASSIFICADOS NO PROCESSO SELETIVO  PROFESSOR I - Edital nº 09/2005, para Professor de
Educação Infantil será efetuada com base no PROCESSO SELETIVO – Edital nº 09/2005 e CLASSIFI-
CADOS NO  PROCESSO SELETIVO DE PROFESSOR III – Edital nº 07/2006, na  REDE MUNICIPAL
DE ENSINO DE SOROCABA, para as áreas de:

PEB I – EDUCAÇÃO INFANTIL 
UNIDADE ESCOLAR PERÍODO CLASSE BAIRRO 

CEI - 48 “Frei Achilles Kloechner” Manhã 2ª Etapa Cajuru 

EM -  “Profª Inês Rodrigues Cesarotti”  Tarde 1ª Etapa Bonsucesso 
 

PEB I – FUNDAMENTAL (1ª A 4ª SÉRIES )  
UNIDADE ESCOLAR PERÍODO CLASSE BAIRRO 

EM - “Prof. Benedicto José Nunes” Manhã 2ª Série Parque Esmeralda 

EM - “Profª Josefina Zília de Carvalho” Manhã 4ª Série  Jardim Guadalajara 

EM - “Profª Josefina Zília de Carvalho” Tarde 3ª Série Jardim Guadalajara 
 

PEB II 
UNIDADE ESCOLAR PERÍODO AULAS BAIRRO 

Disciplina: Educação Física                                                  
EM -  “Tereza Ciambelli”                                                         
EM -  “Profª Maria Domingas Tótota de Góes”                       

Manhã/Tarde 30 Nova Sorocaba               
Vila Carol 

OBS.: Os professores deverão apresentar Carteira de Identidade (RG). Os Professores de Educação
Infantil no ato da atribuição deverão apresentar o original dos documentos: Diploma com Habilita-
ção Específica para o Magistério ou curso Normal (Nível- Médio) ou Licenciatura em Pedagogia com
aprofundamento específico em Educação Infantil ou Certificado com Histórico Escolar que comprove a
habilitação exigida para a função, para participar da atribuição. A escolha por procuração será
feita mediante entrega do respectivo instrumento de mandato com  firma reconhecida acompanhado de
cópias reprográficas do documento de identidade do procurador e do candidato que ficarão retidas.
Está disponibilizado no site: www.sorocaba. sp. gov. br  em  forma de Comunicado  a informa-
ção sobre  o último número de classificação  chamado em  cada  atribuição.
Comunicamos que dia 19/06/2007 será a última atribuição do Primeiro Semestre. Se houver
turmas/classes/aulas a serem atribuídas retornaremos a partir de 17/07/2007, tendo em vista
o recesso escolar.

Local de Atribuição:   Prefeitura  de  Sorocaba   -   Auditório   -    Andar Térreo
Data:  19/06/2007            Horário:   14:00 horas

CLASSIFICAÇÃO  DE PROFESSORES   FUNÇÃO – ATIVIDADE 
CARGO A partir do número: 

PROFESSOR EDUCAÇÃO INFANTIL 331 
PROFESSOR -  I  974 
PROFESSOR - III  

Disciplina-  Educação Física 156 

As atribuições ocorrerão de acordo com os termos da Resolução SEDU/GS nº 01/2007.
Sorocaba, 14 de Junho de 2007.

MARIA TERESINHA DEL CISTIA
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO
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RESOLUÇÃO SEDU/GS Nº 26 DE 14 DE JUNHO DE 2007

A  Secretaria  da  Educação, nos   termos  do artigo 5º, da Lei nº 4.599, de 06/09/1994, alterada pela Lei
8119 de 29/03/2007, enquadra os seguintes integrantes do Quadro do Magistério:

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I
MATRÍCULA NOME NÍVEL
280259 Arlete Prado Moron Furlan II
109487 Delmaris Leme II
223301 Eliete Correa II
280186 Francismari Aparecida Milche Horie II
281980 Márcia Pereira Gomes de Mello II
126870 Maria Amélia de Camargo II
222925 Maria Amélia de Camargo II
266272 Maria Angélica da Silveira de Almeida II
280194 Maria Angélica da Silveira de Almeida II
197530 Raquel Aparecida de Almeida II
132950 Sandra Barbosa Lima de Oliveira II
269255 Silvia Regina Generoso Dias II
280119 Valéria Baldo Pavlicek II
289647 Vanessa Aparecida Baptista Pinto II

Maria  Teresinha Del Cistia
Secretária da Educação

 SES Secretaria da Saúde
Divisão da Vigilância Sanitária

Av. Pereira da Silva, 1156 – Jd. Sta. Rosália
Tel. 3234-2191

Divulgação
Nos termos da Legislação do Código Sanitário do
Estado de São Paulo - Lei 10083 de 23/09/98 –
página 31 – artigo 96 – parágrafo 3º, a Secretaria
da Saúde, Área da Saúde Coletiva, Divisão da Vigi-
lância Sanitária, publica para fins de divulgação e
conhecimento dos interessados os membros da
Equipe de Vigilância Sanitária.

   1 - Eliana de Paula Leite
        Diretora da Área de Saúde Coletiva

   2 - Maria de Fátima Antunes Teixeira Ximenes
        Chefe da Divisão de Vigilância Sanitária

   3 - Nivaldo da Costa
        Chefe da Seção de Gerenciamento Técnico

   4 - Ana Paula Zagato
     Chefe da Seção de Gerenciamento Operacional

   5 - Ana Cláudia Corrêa Gea
        Enfermeiro

   6 - Aparecida Miranda Alexandre
        Auxiliar de Administração

   7 - Célia Maria Krüger Vestena
        Enfermeiro

   8 - Eliana Pizzol Cato Casagrande
        Enfermeiro

   9 - Eliane Martins Prestes Lungwtz
        Enfermeiro

 10 - Elio Cardoso
        Fiscal de Saúde Pública

 11 - Eunice Fogaça Moreno
        Fiscal de Saúde Pública

 12 - Fábio Luiz Dal Pian
        Médico Veterinário

 13 - Fernando José Maluf
        Cirurgião Dentista

 14 - Gilmar Mianti
        Assistente de Administração II

 15 - Gláucia Cristina Ribeiro Umezu

        Técnico em Laboratório

 16 - Iara Regina Lopes Rebelles Krüger
        Cirurgião Dentista

 17 - Ilda Maria Magalhães Garcia
        Cirurgião Dentista

 18 - João de Jesus Santana Jr.
        Fiscal de Saúde Pública

 19 - José Benedito de Oliveira
        Fiscal de Saúde Pública

 20 - Lilian Maria Dezzotti Prado
        Enfermeiro

 21 - Lourival Miguel Freitas Xavier
         Fiscal de Saúde Pública

 22 - Luis Antonio Vieira
         Cirurgião Dentista

 23 - Marcos Sousa Pires
        Auxiliar de Administração

 24 - Maria Antonieta Novelli Cecílio
        Biólogo

 25 - Maria Conceição Andrade Proença
        Enfermeiro

 26 - Maria Isabel de Faria
         Fiscal de Saúde Pública

 27 - Marília de Oliveira e Silva
        Biólogo

 28 - Marina Ribeiro da Silva
        Fiscal de Saúde Pública

 29 - Mércia Lopes
        Cirurgião Dentista

 30 - Pedro de Oliveira Rosa
        Assistente de Administração II

 31 - Rafael Gonçalves Reinoso
        Farmacêutico

 32 - Valéria Zaccariotto Latorre
        Enfermeiro

                         Em 30/05/2007
                      Secretário da Saúde
                    Milton Ribeiro Palma

Área da Saúde Coletiva

Divisão da Vigilância Sanitária -Tel. 3234-2191
Av. Pereira da Silva, 1156 - Jd. Santa Rosália.

Através da presente, a Área da Saúde Coletiva,
Divisão da Vigilância Sanitária notifica:

 1-Processo nº. 13.085/07
Silvana Kátia de Luca ME
Restaurante
R. Dr. Nogueira Martins, 587 - Vl. Amélia
Interditado

2-Processo nº. 13.083/07
Fogão Mineiro Restaurante e Choperia LTDA
Restaurante e Pizzaria
Av. Washington Luiz, 1360 - Jd. América
Interditado

 3-Processo nº. 24.885/06
Mário Canãs Peccini
Atividade odontológica com recursos para a reali-
zação de procedimentos cirúrgicos
Av. Cel. Nogueira Padilha, 747 - Vl. Hortência
Renovação de Licença Estab. - Validade 26/03/08
Deferido nº CEVS 355220501-863-000238-1-7

4-Processo nº. 25.615/06
Clínica de Urologia Dr. Fábio Tomazini LTDA
Atividade médica ambulatorial restrita a consulta
R. Cap. Nascimento Filho, 101 - S. 22 - Jd. Vergueiro
Licença Inicial Estab. - Validade 25/04/08
Deferido nº CEVS 355220501-863-000016-1-9

5-Processo nº. 12.474/06
José Fábio Cruz Fármácia ME
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas
R. Vidal de Oliveira, 32 - Pq. das Laranjeiras
Licença Inicial Estab. - Validade 26/04/08
Deferido nº CEVS 355220501-477-000076-1-7

 6-Processo nº. 10.353/07
Edivaldo Rene de Oliveira EPP
Comércio atacadista de medicamentos e drogas de
uso humano
R. Sta. Cruz, 330 - Centro
Deferida Baixa de Responsabilidade Técnica
de Angélica Camargo Marchiori

7-Processo nº. 9.505/07
Macer Droguistas LTDA
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas
Pç. Cel. Fernando Prestes, 56 - Centro
Deferida Baixa de Responsabilidade Técnica
de Valéria de Campos Orsi

 8-Processo nº. 9.922/07
Macer Droguistas LTDA
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas
Pç. Cel. Fernando Prestes, 56 - Centro
Deferida Assunção de Responsabilidade Técnica
de Letícia Manente Rodrigues

 9-Processo nº. 9.419/07

Macer Droguistas LTDA
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas
Av. Brasil, 376 - Lj. 02 a 04 - Terra Vermelha
Deferida Baixa de Responsabilidade Técnica
de Letícia Manente Rodrigues

10-Processo nº. 9.920/07
Macer Droguistas LTDA
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas
Av. Brasil, 376 - Lj. 02 a 04 - Terra Vermelha
Deferida Assunção de Responsabilidade Técnica
de Luciana Manfio Ferreira

11-Processo nº. 9.420/07
Macer Droguistas LTDA
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas
Av. São Paulo, 4525 - Espaço 7 - Granja Olga
Deferida Baixa de Responsabilidade Técnica
de Luciana Teixeira

 12-Processo nº. 9.613/07
Caramanti & Caramanti LTDA
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas
R. Comend. Hermelino Matarazzo, 287 - Além
Linha
Deferida Baixa de Responsabilidade Técnica
de Luciana Manfio Ferreira

 13-Processo nº. 10.264/07
Drogaria São Paulo S/A
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas
R. São Bento, 203 - Centro
Deferida Alteração de Responsabilidade Legal
de Marcus Robertson Paiva

14-Processo nº. 8.761/07
Instituto de Medicina e Pediatria de Sorocaba
LTDA
Atividade médica ambulatorial restrita a consulta
Av. Pres. Juscelino Kubitschek de Oliveira, 743 –
S. 02, 03 e 04 - Jd. Vergueiro
Deferida Alteração de Razão Social

15-Processo nº. 11.073/07
Clínica de Otorrinolaringologia de Sorocaba S/S
LTDA
Atividade médica ambulatorial com recursos para
realização de exames complementares
R. Pedro de Oliveira Neto, 114 - S. 02, 03, 05 e
06 - Jd. Faculdade
Deferida Alteração de Razão Social

Em 14/06/2007

Profª. Msª. Eliana de Paula Leite
Diretora da Área de Saúde Coletiva

Drª. Maria de Fátima Antunes Teixeira Ximenes
Chefe da Divisão de Vigilância Sanitária

Ana Paula Zagato
Chefe da Seção de Gerenciamento Operacional

 FUNSERV
ATO CONCESSÓRIO DE PENSÃO

PORTARIA FUNSERV – DPA Nº 010/2007

Marcos Antonio Figueiredo Bistão, Presidente da Fundação da Seguridade Social dos Servidores
Públicos Municipais de Sorocaba, no uso de suas atribuições legais, concede pensão a JOSE ANTONIO
PEZATTO, (esposo), dependente (s) de NILCE GUERRA PEZATTO, funcionário (a) público da Prefei-
tura Municipal de Sorocaba, falecido (a) em 14/05/2007, retroagindo seus efeitos a contar da data do
óbito.

Sorocaba, 11 de Junho de 2007
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MARCOS ANTONIO FIGUEIREDO BISTÃO
Presidente da FUNSERV

ATO CONCESSÓRIO DE PENSÃO

PORTARIA FUNSERV – DPA Nº 011/2007

Marcos Antonio Figueiredo Bistão, Presiden-
te da Fundação da Seguridade Social dos Servidores
Públicos Municipais de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais, concede pensão a KATIA
BAPTISTA DE OLIVEIRA, (esposa), ANDREZA
BAPTISTA DE OLIVEIRA (filha menor), ALI-
NE BAPTISTA DE OLIVEIRA (filha menor),
KELLY BAPTISTA DE OLIVEIRA (filha menor)
e VALTER LEITE DE OLIVEIRA JUNIOR (fi-
lho menor), dependente (s) de VALTER LEITE
DE OLIVEIRA, funcionário (a) público da Prefei-
tura Municipal de Sorocaba, falecido (a) em 27/
04/2007, retroagindo seus efeitos a contar da data
do óbito.

Sorocaba, 11 de Junho de 2007

MARCOS ANTONIO FIGUEIREDO BISTÃO
Presidente da FUNSERV

ATO CONCESSÓRIO DE PENSÃO

PORTARIA FUNSERV – DPA Nº 012/2007

Marcos Antonio Figueiredo Bistão, Presiden-
te da Fundação da Seguridade Social dos Servidores
Públicos Municipais de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais, concede pensão a DANIELE
APARECIDA DE ALMEIDA (filha menor),
DANIEL APARECIDO DE ALMEIDA (filho
menor), DENIS APARECIDO DE ALMEIDA (fi-
lho menor), dependente (s) de PEDRO LOUREN-
ÇO DE ALMEIDA, funcionário (a) público da
Prefeitura Municipal de Sorocaba, falecido (a) em
07/05/2007, retroagindo seus efeitos a contar da
data do óbito.

Sorocaba, 11 de Junho de 2007

MARCOS ANTONIO FIGUEIREDO BISTÃO
Presidente da FUNSERV
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 SEMES Secretaria de Esportes e Lazer
Campeonato Municipal de Futebol Varzeano

“VETERANO DA 1ª DIVISÃO” – 2007

Circular nº 010/07

A Secretaria de Esporte e Lazer – SEMES informa, a relação de atletas que em razão do 3º cartão
amarelo, deverão cumprir SUSPENSÃO AUTOMÁTICA na rodada do dia 16/06/07 (sábado) do
referido campeonato.

EQUIPE ATLETA
AA Árvore Grande Celso Luis Souza
AA Árvore Grande Reginaldo Alves de Oliveira
AA Beira Rio Mário Sérgio da Silva
AA Vila Carvalho Ronaldo Conto de Macedo
AA Vila Carvalho Vlamir Bueno Gabriel
Acadêmico FC Doraci Molina do Nascimento
AD Corinthinha do Éden Elias Bezerra de Melo
Alternativa FC Jorge Luis da Silva
Atlético Brasil FC Marcos Antonio Arruda dos Santos
CA Barcelona Claudinei da Silva Nunes
EC Paulistano Marcelo Antonio Cardoso

Sorocaba, 13 de junho de 2007.

Marcos Antonio Matheus
Chefe da Divisão de Eventos Esportivos

Ivan Gonçalves Jardim Filho
Chefe da Seção de Desenvolvimento de Atividades Esportivas

JUSTIÇA DISCIPLINAR DESPORTIVA
MUNICIPAL

RESULTADO DO JULGAMENTO DA
SESSÃO Nº 012/07 DO CODDEM

Realizada no dia 06 de junho de 2007 (quarta-
feira)
Local: Sala de Audiências da Justiça Desportiva
Municipal
Ginásio Municipal de Esportes “Dr. Gualberto
Moreira”

Proc. nº 118/07  (Cruzeirão) – 19h00m
Jogo: SOLAMENTOS BF X ESTRELA DOS
MORROS
Data/Local: Dia 11/02/07 – 09:00h (GME)

Citado: WANDERSON ROGÉRIO
ABRANTES PÍRES
Reincidente.........Processo nº 002/06 artigo 148-I
Pena:..................Suspensão de 180 (cento e oi-
tenta) dias, a contar do
término da pena imposta através do Processo nº
002/06.
Função/equipe: Atleta/ESTRELA DOS MORROS

Proc. nº 119/07  (Cruzeirão) – 19h10m
Jogo: EC UNIDOS DO MORRO X AD
VOTOCEL/OS BAD/SESPOL
Data/Local: Dia 12/02/07 – 19:30 h (VOTOCEL)

Citado: WILLIAN HENRIQUE SILVA
Reincidente..........Processo nº 211/06 artigos 152,
149, 141.
Pena:..................Suspensão de 180 (cento e oi-
tenta) dias, a contar do
término da pena imposta através do Processo nº
211/06.
Função/equipe: Atleta/EC UNIDOS DO MORRO

Proc. nº 120/07  (Veterano da 1ª Divisão) –
19h20m
Jogo: AA DESPORTIVA N. SOROCABA X
AA ARV. GRANDE
Data/Local: Dia 26/05/07 – 15:20 h (NOVA
SOROCABA)

Citado: AA DESPORTIVA NOVA
SOROCABA

Pena:..................Absolvida.
Função: Equipe

Citado: MARCO ANTONIO DOS SANTOS
Pena:..................Suspensão de 30 (trinta) dias, a
contar da data dos fatos.
Função/equipe: Massagista/AA DESPORTIVA
N. SOROCABA

Citado: OSVALDO FERNANDES DA SILVA
Reincidente:........Processo nº 086/07 artigo 186
Pena:..................Suspensão de 30 (trinta) dias, a
contar da data dos fatos.
Função/equipe: Atleta/AA DESPORTIVA N.
SOROCABA

Citado: FERNANDO AUGUSTO RUIVO
Pena:..................Suspensão de 30 (trinta) dias, a
contar da data dos fatos.
Função/equipe: Massagista/AA ARVORE GRANDE

Citado: ARNALDO DE OLIVEIRA SILVA
Pena:..................Suspensão de 01 (uma) partida
Função/equipe: Atleta/AA ARVORE GRANDE

Proc. nº 121/07  (Veterano da 1ª Divisão) –
19h30m
Jogo: AA VILA CARVALHO X EC SÃO CRISTÓ-
VÃO
Data/Local: Dia 26/05/07 – 15:20 h (CIPAN)

Citado: RONALDO CONTÓ DE MACEDO
Reincidente:........Processo nº 050/06 artigo 185
Pena:..................Suspensão de 02 (duas) partidas
Função/equipe: Atleta/AA VILA CARVALHO

Citado: EDJALMO ANTAS DINIZ
Pena:..................Suspensão de 01 (um) ano, a con-
tar da data dos fatos.
Função/equipe: Atleta/EC SÃO CRISTÓVÃO

Citado: FRANCISCO DIAS DE OLIVEIRA
Pena:..................Suspensão de 01 (um) ano, a par-
tir da data dos fatos.
Função/equipe: Atleta/EC SÃO CRISTÓVÃO

Proc. nº 122/07  (Veterano da 1ª Divisão) –
19h40m
Jogo: SR SÃO BENTO X EC PAULISTANO
Data/Local: Dia 26/05/07 – 15:20 h (SR SÃO BENTO)

Citado: ANTONIO RODRIGUES TEIXEIRA
FILHO
Pena:..................Suspensão de 01 (uma) partida
Função/equipe: Atleta/EC PAULISTANO

Citado: MARCELO ANTONIO CARDOSO
Reincidente:........Processo 104/07 artigo 187
Pena:..................Suspensão de 02 (duas) partidas
Função/equipe: Atleta/EC PAULISTANO

Citado: MARCOS ANTONIO LOPES DE SOUZA
Pena:..................Suspensão de 01 (uma) partida
Função/equipe: Atleta/EC PAULISTANO

Citado: AUGUSTO CÉSAR DE ALMEIDA
Reincidente:........Processos nº 112/06, 086/07 ar-
tigos 187, 186
Pena:..................Suspensão de 02 (duas) partidas
Função/equipe: Atleta/SR SÃO BENTO

Sorocaba, 31 de maio  de  2007.

Luis Carlos da Silva II
Secretário

JUSTIÇA DISCIPLINAR DESPORTIVA
MUNICIPAL

 RESULTADO DO JULGAMENTO DA
SESSÃO Nº 013/07 DO CODDEM

Realizada no dia 13 de junho de 2007 (quarta-feira)
Local: Sala de Audiências da Justiça Desportiva
Municipal
Ginásio Municipal de Esportes “Dr. Gualberto
Moreira”

Proc. nº 123/07  (Veterano da 1ª Divisão) –
19h00m
Jogo: EC VILA FORMOSA X AA DESPORTIVA N.
SOROCABA
Data/Local: Dia 02/06/07 – 15:20h
(AMANDA DE ALMEIDA)

Citado: EC VILA FORMOSA
Pena:..................Multa de indenização do valor de
01 (uma) taxa de arbitragem.
e realização de uma nova partida.
Função: Equipe

Proc. nº 124/07  (Veterano 1ª Divisão) – 19h15m
Jogo: ADPM X ALTERNATIVA FC
Data/Local: Dia 02/06/07 – 15:20 h (ADPM)

Citado: WALDEMAR SILVEIRA DE
ALMEIDA
Reincidente..........Processo nº 302/06 artigos 186.
Pena:..................Suspensão de 02 (duas) partidas
Função/equipe: Atleta/ALTERNATIVA FC

Proc. nº 125/07  (Veterano da 1ª Divisão) –
19h30m
Jogo: EC SÃO CRISTÓVÃO X SR SÃO BENTO
Data/Local: Dia 02/06/07 – 15:20 h
(EUZÉBIO MORENO)

Citado: EC SÃO CRISTÓVÃO
Pena:..................Perda dos pontos.
Função: Equipe

Citado: EDJALMO ANTAS DINIZ
Reincidente:........Processo nº 121/07 artigo: 148-
I, 149-I.
Pena:..................Suspensão de 180 (cento e oiten-
ta) dias, a contar
do término da pena imposta através do Processo nº
121/07.
Função/equipe: Atleta/EC SÃO CRISTÓVÃO

Citado: EDSON CARVALHO SILVA
Pena:..................Suspensão de 01 (uma) partida
Função/equipe: Atleta/EC SÃO CRISTÓVÃO

Citado: VALTER ANTONIO TALAIA
Pena:..................Suspensão de 01 (uma) partida
Função/equipe: Atleta/EC SÃO CRISTÓ-
VÃO

Citado: ANDRÉ LUIS SOARES
Pena:..................Suspensão de 01 (uma) partida
Função/equipe: Atleta/SR SÃO BENTO

Citado: OZÉRIO TADEU PEREIRA
Pena:..................Suspensão de 01 (uma) partida
Função/equipe: Atleta/SR SÃO BENTO

Sorocaba, 14 de junho de  2007.

Luis Carlos da Silva II
Secretário

Resolução SEMES 001 / 2007

José Antonio Matiello, Secretário de Esportes de
Sorocaba, no uso de suas atribuições e,
CONSIDERANDO que o Campeonato Varzeano
– Taça Cidade de Sorocaba – Edição de 2006, está
paralisado por força de mandado de segurança
impetrado pela equipe da AA Avenida;
CONSIDERANDO que a liminar deferida pela
MM. Juíza de Direito da 2ª Vara Cível de Sorocaba
, facultava a realização da partida entre a
impetrante e a equipe do Jardim dos Estados, no
Estádio Municipal, para que ficasse resguardada a
integridade física de  jogadores e torcedores;
CONSIDERANDO que não há recursos pendentes
no âmbito da Justiça Desportiva Municipal;
CONSIDERANDO o interesse maior da popula-
ção e do desporto local,

RESOLVE:

DESIGNAR O DIA 24/06/07, ÀS 10:00 HORAS,
para a realização da partida entre as equipes AA
AVENIDA e JARDIM DOS ESTADOS FC, em
caráter excepcional, no Estádio Municipal
“Walter Ribeiro”, jogo válido pelas quartas-de-
final do campeonato Municipal de Futebol
Varzeano – Taça Cidade de Sorocaba – Edição
2006.
Esta Resolução deverá ser comunicadaàs equipes e
publicada na imprensa Oficial do Município, para
conhecimento de todos.

Sorocaba, 14 de junho de 2007.

José Antonio Matiello
Secretário Municipal de Esportes de Sorocaba

JUSTIÇA DISCIPLINAR DESPORTIVA
MUNICIPAL

TERMO DE SUBSTITUIÇÃO DE
PRESIDENTE 005/07

Nos termos do artigo 11, § 1º do CMJDD, nomeio
interinamente, para assumir a Presidência da Jus-
tiça Desportiva Municipal, o Dr. Milton Rogério
Dotto Penha, integrante desta Justiça Especializa-
da, pelo período de 11 à 15 de junho de 2007.
tornando sem efeito o termo de substituição 004/
07, a partir do dia 11 de junho de 2007.

Sorocaba, 12 de junho de 2007.

Dr. ADRIANO PEREIRA ESTEVES
Diretor-Presidente da Justiça Desportiva

Municipal
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 SEOBE Secretaria de Obras e Infra-Estrutura Urbana

EDITAL

A  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE
SOROCABA,  nos  termos dos artigos 207 e
seguintes  da  Lei  nº  1.444  de  13  de  dezembro
de  1966,  com as modificações  introduzidas  pela
Lei  nº  2.254  de 27 de dezembro de 1983,  faz
saber  a todos que o presente Edital virem ou dele
tiverem conhecimento,  que fará realizar a pavi-
mentação asfáltica  da Av. Três de Março no
Alto da Boa Vista ,   cujo  custo    será cobrado na
forma de rateio   entre  os  proprietários  dos
imóveis  localizados  na  zona beneficiada e, para
tanto, dá conhecimento aos interessados.
DELIMITAÇÃO DA ZONA BENEFICIADA
BAIRRO:  ALTO DA BOA VISTA
RUA:         Av. Três de Março
TRECHO:  da estrada do Felipe até a estaca 43+12,11m
CÁLCULO DE RATEIO
Conforme   plano   de  rateio  total do  custo   da
obra  entre  os proprietários  beneficiados,  o
preço a ser cobrado é de R$ 61,20 /m2.
MEMORIAL DESCRITIVO PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA
01 - GENERALIDADES
Os  serviços  compreenderão a totalidade das obras
necessárias desde a implantação de guias e sarjetas
até a pavimentação asfáltica.
02 - ETAPAS DE CONSTRUÇÃO
2.1. IMPLANTAÇÃO DE GUIAS E SARJETAS:
compreenderá o preparo da base e a  execução  de
guias e sarjetas de concreto, moldadas no local por
extrusäo,   de   acordo   com   as   cotas  e
dimensões  do  projeto, utilizando-se    concreto

dosado    gravimetricamente   em   usinas transpor-
tado   e  misturado  em  caminhões  betoneira  com
composição granulométrica  adequada  e abatimen-
to (Slump-Test) igual a 1cm, sendo a superfície  do
concreto  recoberta por uma fina camada de arga-
massa de  cimento  e  areia  de  traço  1:4,  tendo a
sarjeta uma largura de 30cm.
2.2. SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO
ASFÁLTICA
2.2.1. PREPARO   DE   SUB-LEITO:   compreen-
derá  as  operações   necessárias  à  rigorosa confor-
mação geométrica da superfície do sub-leito,  de
acordo com as cotas, declividades e abaulamentos
do  projeto,  e  compactaçäo  da  superfície  de
acordo  com as  “Instruções de Execução” da PMS.
2.2.2.  BASE  DA  BICA  CORRIDA:  compreen-
derá  o  fornecimento, espalhamento  e
compactaçäo  de  bica  corrida de  granito, em
camada  homogênea  e  uniforme,  com  espessura
final  de  15cm , perfeitamente compactada e de
acordo  com as características  geométricas do pro-
jeto e as “Instruções de Execução” da PMS
2.2.3.  IMPRIMAÇÄO  LIGANTE: compreende-
rá a aplicação  de  material  betuminoso  de alta
viscosidade sobre a superfície concluída da base, a
razão de 1.0 a 1.5 litros por m2.
2.2.4.   CAMADA   DE   ROLAMENTO   DE
PRÉ-MISTURADO  A  QUENTE: compreenderá
o fornecimento, espalhamento com vibro-
acabadora e compactaçäo   de  pré-misturado
usinado  a  quente,  em  camada homogênea  e
uniforme de  4,5cm, tudo de acordo com as “Ins-
truções de Execução” da PMS.

ORÇAMENTO:  Av. Três de Março
BAIRRO: Alto da Boa Vista Data base: Dez/05

Item Discriminação Unidade Quantidade Preço Unitário Preço
(R$) Total (R$)

10100 Limpeza de Terreno m2 13.200,00 0,90 11.880,00
10301 Escav/carreg.mat. 1ª categoria m3 5.866,67 2,57 15.077,34
10408 Tranp/carreg.mat. até  08 Km m3 4.400,00 7,13 31.372,00
10415 Tranp/carreg.mat. até  15 Km m3 2.933,33 9,53 27.954,63
10800 Proj.Compl.c/levant.topograf.p/vias c/larg. 15m ml 880,00 8,79 7.735,20
20101 Abertura e Prep. de caixa até 25 cm m2 8.800,00 6,64 58.432,00
20201 Compact.solo reforço a 95% proctor simples m3 1.760,00 2,94 5.174,40
20302 Sub-base e base de bica corrida (15cm) m3 1.188,00 67,68 80.403,84
20401 Imprimação ligante m2 7.920,00 1,56 12.355,20
20402 Imprimação impermeabilizante m2 7.920,00 3,02 23.918,40
20700 Cam. de rolam.pré-mist. a quente (4,5cm) m3 356,40 425,85 151.772,94
30302 Guias extrusadas c/ sarjetas de 0,30 m ml 1.760,00 33,31 58.625,60

Total do Orçamento      R$ 484.701,56

PRAZO DE IMPUGNAÇÃO PELOS INTERES-
SADOS
Nos termos do artigo 208, alínea “f”, da Lei 1.444
de 13  de  dezembro  de  1966,  fica  fixado  o
prazo  de  30 (trinta) dias contados da publicação
deste Edital para os interessados impugnarem, se
quiserem, quaisquer dos ítens constantes do mes-

EDITAL

A  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE
SOROCABA,  nos  termos dos artigos 207 e
seguintes  da  Lei  nº  1.444  de  13  de  dezembro
de  1966,  com as modificações  introduzidas  pela
Lei  nº  2.254  de 27 de dezembro de 1983,  faz
saber  a todos que o presente Edital virem ou dele
tiverem conhecimento,  que fará realizar a pavi-
mentação asfáltica  de diversas Ruas na Vila
Barão ,   cujo  custo    será cobrado na forma de
rateio   entre  os  proprietários  dos  imóveis
localizados  na  zona beneficiada e, para tanto, dá
conhecimento aos interessados.

DELIMITAÇÃO DA ZONA BENEFICIADA
BAIRRO:  VILA BARÃO
RUA:         R. Nove de Julho
TRECHO:  da R. 52 até R. da antiga Estrada do
Tancão
BAIRRO:  VILA BARÃO
RUA:         R. Fernão Dias Paes
TRECHO:  da R. da antiga Estrada do Tancão até

a R. Benedito C. de Souza
BAIRRO:  VILA BARÃO
RUA:         R. Benedito C. de Souza
TRECHO:  do pav. Existente até R. Pedro de Mes-
quita, da Av. Perscito de Souza Queiroz até R.
Manoel Lourenço Rodrigues e da R. Gonçalves Jr.
Até R. Isaltino Guanabara R. da Costa
BAIRRO:  VILA BARÃO
RUA:         R. da antiga Estrada do Tancão
TRECHO:  da R. Nove de Julho até o pav. existente
BAIRRO:  VILA BARÃO
RUA:         R. 39
TRECHO:  da R. Gonçalves Jr. Até R. Isaltino
Guanabara R. da Costa
BAIRRO:  VILA BARÃO
RUA:         R. Isaltino Guanabara R. da Costa
TRECHO:  da R. 39 até R. Benedito Guanabara R.
da Costa
CÁLCULO DE RATEIO
Conforme   plano   de  rateio  total do  custo   da
obra  entre  os proprietários  beneficiados,  o  preço
a ser cobrado é de R$  51,23 /m2.
MEMORIAL DESCRITIVO PAVIMENTAÇÃO

ASFÁLTICA
01 - GENERALIDADES
Os  serviços  compreenderão a totalidade das obras
necessárias desde a implantação de guias e sarjetas
até a pavimentação asfáltica.
02 - ETAPAS DE CONSTRUÇÃO
2.1. IMPLANTAÇÃO DE GUIAS E SARJETAS:
compreenderá o preparo da base e a  execução  de
guias e sarjetas de concreto, moldadas no local por
extrusäo,   de   acordo   com   as   cotas  e  dimensões
do  projeto, utilizando-se    concreto    dosado
gravimetricamente   em   usinas transportado   e
misturado  em  caminhões  betoneira  com  compo-
sição granulométrica  adequada  e abatimento
(Slump-Test) igual a 1cm, sendo a superfície  do
concreto  recoberta por uma fina camada de arga-
massa de  cimento  e  areia  de  traço  1:4,  tendo a
sarjeta uma largura de 30cm.
2.2. SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO
ASFÁLTICA
2.2.1. PREPARO   DE   SUB-LEITO:   compreen-
derá  as  operações   necessárias  à  rigorosa confor-
mação geométrica da superfície do sub-leito,  de
acordo com as cotas, declividades e abaulamentos
do  projeto,  e  compactaçäo  da  superfície  de
acordo  com as  “Instruções de Execução” da PMS.
2.2.2.  BASE  DA  BICA  CORRIDA:  compreen-
derá  o  fornecimento, espalhamento  e
compactaçäo  de  bica  corrida de  granito, em
camada  homogênea  e  uniforme,  com  espessura
final  de  12cm para as Ruas 9 de Julho e antiga
Estrada do Tancão e 10cm para as demais ruas ,
perfeitamente compactada e de  acordo  com as
características  geométricas do projeto e as “Ins-
truções de Execução” da PMS
2.2.3.  IMPRIMAÇÄO  LIGANTE: compreende-
rá a aplicação  de  material  betuminoso  de alta
viscosidade sobre a superfície concluída da base, a
razão de 1.0 a 1.5 litros por m2.
2.2.4.   CAMADA   DE   ROLAMENTO   DE
PRÉ-MISTURADO  A  QUENTE: compreenderá
o fornecimento, espalhamento com vibro-
acabadora e compactaçäo   de  pré-misturado
usinado  a  quente,  em  camada homogênea  e
uniforme de  4cm de espessura para as Ruas 9 de
Julho e antiga Estrada do Tancão e 3cm para as
demais ruas , tudo de acordo com as “Instruções de
Execução” da PMS.
MEMORIAL DESCRITIVO
DRENAGEM DE ÁGUAS PLUVIAIS
1.  OBJETIVO
Estabelecer  o  processo  de  execução do sistema de
drenagem de águas pluviais.
2.  SERVIÇOS INICIAIS
Os  serviços  iniciais  compreendem  os  serviços
topográficos. Serão  feitas as demarcações dos ei-
xos das tubulações nos terços das  ruas  ou sob as
guias, das bocas de lobo, das caixas mortas e poços
de visitas, conforme projetos.
As  cotas  correspondentes  serão devidamente apoi-
adas em pontos de  segurança  a serem utilizados

nas verificações, sendo que no caso  das  tubula-
ções  as verificações serão efetuadas a cada 10
metros de tubulação assentada.
3.  BOCAS DE LOBO, POÇOS DE VISITAS, CAI-
XAS MORTAS E SARJETÕES
A  execução  dos  dispositivos  acima,  além  de
envolverem  os serviços   iniciais  previstos,  com-
preenderão  os  serviços  de movimento   de   terra
execução  da  base,  das  paredes,  dos revestimen-
tos,  impermeabilizações  e implantação de tem-
po, guia chapéu, etc.
a) Base  -  Sobre o fundo da escavação preparada
será colocado e compactado um lastro de brita 02,
com 05 cm de espessura.
b) Paredes  -  As caixas serão em alvenaria de
tijolos de barro, assentes  com  argamassa  de
cimento e areia no traço 1:3. Os demais detalhes
serão conforme projeto.
c) Revestimentos  e  impermeabilizações  - As
faces internas das paredes  de  alvenaria  deverão
receber  um revestimento com argamassa  de  ci-
mento  e  areia  no  traço 1:3 e devidamente
impermeabilizadas.
O fundo  das  caixas  com colher de pedreiro,
sendo previstos caimentos para escoamento.
d) Sarjetões  -  Serão de concreto armado, execu-
tados nos locais indicados nas plantas de drena-
gem.
4.  MOVIMENTO DE TERRA
As  escavações  serão  executadas mecanicamente
com a utilização de  retro  escavadeira  tomando-
se  os devidos cuidados para que sejam respeitadas
as cotas de projetos.
O material  que  deverá  ser  utilizado  na execução
dos aterros deverá  ter  características  uniformes
e  qualidade  igual  ou superior ao solo local, isento
de matéria orgânica.
Caso  o  terreno  não  ofereça  suporte  natural, as
paredes das escavações  serão  escoradas  com
tábuas ou pranchões de madeira de boa qualidade.
5.  GALERIAS
a) Lastro  -  no fundo da vala será executado um lastro
de brita nº  04,  com  10 cm de espessura, observando
rigorosamente as cotas e declividades previstas.
b) Montagem  da  rede  -  os tubos previamente
dispostos ao longo das  valas  já preparadas e com
as cotas já verificadas, serão um  a um baixados
nas valas para o assentamento e execução das jun-
tas.  Após  a  limpeza  com  estopa,  da  bolsa e
ponta dos tubos,  será  feita  a  tomada de junta
interna e externamente com argamassa de cimen-
to e areia no traço 1:3.
Os  tubos  a  serem  utilizados na execução das
ligações e nas galerias  principais  serão de seção
circular, do tipo ponta e bolsa, pré-fabricados em
concreto vibrado.
Devem  atender  as especificações da ABNT quan-
to a resistência e estanqueidade.
6.  MUROS DE ALA
Serão de concreto armado, obedecendo os deta-
lhes do projeto.

ORÇAMENTO:  Diversas Ruas
BAIRRO: Vila Barão Data base: Dez/05

Item Discriminação Unidade Quantidade Preço Unitário Preço
(R$) Total (R$)

10100 Limpeza de Terreno m3 14.139,65 0,90 12.725,69
10301 Escav/carreg.mat. 1ª categoria m3 8.680,73 2,57 22.309,48
10401 Transp./Descarreg. Material até 01 km m3 6.487,33 1,28 8.303,78
10419 Transp./Descarreg. Material até 19 km m3 4.713,22 11,07 52.175,35
10800 Proj.compl. c/levat.topográfico p/vias c/larg. até 15m ml 1.629,00 8,79 14.318,91
20101 Abertura e Prep. de caixa até 25 cm m2 14.139,65 6,64 93.887,28
20201 Compact. solo ref. a 95% P.S. m3 2.827,93 2,94 8.314,11
20302 Sub-base e base de bica corrida m3 1.307,28 67,68 88.476,71
20401 Imprimação ligante m2 12.569,00 1,56 19.607,64
20700 Cam. de rolam.pré-mist. a quente m3 402,26 425,85 171.302,42
30302 Guias extrusadas c/ sarjetas de 0,30 m ml 3.257,50 33,31 108.507,33
30501 Escav. P/ Abert. de valas até 3,00m Prof. m3 368,34 3,77 1.388,64
30503 Forn.Assent.Rejunt.Tubo Concr. d=0,40 m simples ml 43,00 55,49 2.386,07
30505 Forn.Assent.Rejunt.Tubo Concr. d=0,50 m armado ml 46,00 73,13 3.363,98
30507 Forn.Assent.Rejunt.Tubo Concr. d=0,60 m armado ml 75,00 106,36 7.977,00
30520 Apiloam. Fundo de vala Lastro Brita 4 m3 16,40 63,41 1.039,92
30522 Reaterro e compactação com compactador mecânico m3 300,69 7,15 2.149,93
30601 Poço de visita 1,20x1,20x1,20 p/ d <= 0,80m un 2,00 1.029,92 2.059,84
30802 Boca de lobo dupla un 9,00 930,56 8.375,04
31100 Fundações de rachões/medido no local m3 60,00 74,83 4.489,80
40601 Muro de ala de bloco de concreto p/ d<= 80 cm un 1,00 737,64 737,64
31401 Construção de passeio de concreto vass. 0,05m m2 335,00 29,89 10.013,15

Total do Orçamento      R$ 643.909,70

mo, cabendo ao impugnante o ônus da prova.
Sorocaba, 13 de Junho de 2007

ENGº JOSÉ ANTONIO BOLINA
SECRETARIO DE OBRAS E INFRA

ESTRUTURA URBANA



MUNICÍPIO DE SOROCABA PÁGINA 1715 DE JUNHO DE 2007
PRAZO DE IMPUGNAÇÃO PELOS INTERES-
SADOS
Nos termos do artigo 208, alínea “f”, da Lei 1.444
de 13  de  dezembro  de  1966,  fica  fixado  o
prazo  de  30 (trinta) dias contados da publicação
deste Edital para os interessados impugnarem, se
quiserem, quaisquer dos ítens constantes do mes-

mo, cabendo ao impugnante o ônus da prova.
Sorocaba, 13 de Junho de 2007

ENGº JOSÉ ANTONIO BOLINA
SECRETARIO DE OBRAS E INFRA ESTRUTU-

RA URBANA

EDITAL

A  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE
SOROCABA,  nos  termos dos artigos 207 e
seguintes  da  Lei  nº  1.444  de  13  de  dezembro
de  1966,  com as modificações  introduzidas  pela
Lei  nº  2.254  de 27 de dezembro de 1983,  faz
saber  a todos que o presente Edital virem ou dele
tiverem conhecimento,  que fará realizar a pavi-
mentação asfáltica  de diversas Ruas no Pq.
Vitória Régia,   cujo  custo    será cobrado na
forma de rateio   entre  os  proprietários  dos
imóveis  localizados  na  zona beneficiada e, para
tanto, dá conhecimento aos interessados.

DELIMITAÇÃO DA ZONA BENEFICIADA

BAIRRO:  PQ. VITÓRIA REGIA
RUA:         R. Orsélio Pereira
TRECHO:  do pav. Existente até R. José Martinez
Peres
 BAIRRO:  PQ. VITÓRIA REGIA
RUA:         R. Antonio Silva Saladino
TRECHO:  da R. Francisco Siedler até R. Heitor
Ferreira Prestes
BAIRRO:  PQ. VITÓRIA REGIA
RUA:         R. Vitor Scabia
TRECHO:  da R. Francisco Siedler até R. Heitor
Ferreira Prestes
BAIRRO:  PQ. VITÓRIA REGIA
RUA:         R. Francisco Siedler
TRECHO:  da R. José Martinez Peres até R. An-
tonio Silva Saladino
BAIRRO:  PQ. VITÓRIA REGIA
RUA:         R. Heitor Ferreira Prestes
TRECHO:  da R. Orsélio Pereira até R. Osório
Antonio de Lima
BAIRRO:  PQ. VITÓRIA REGIA
RUA:         R. Osório Antonio de Lima
TRECHO:  da R. Vitor Scabia até R. José Martinez
Peres
BAIRRO:  PQ. VITÓRIA REGIA
RUA:         R. José Martinez Peres
TRECHO:  do pav. Existente até R. Osório Anto-
nio de Lima

CÁLCULO DE RATEIO
Conforme   plano   de  rateio  total do  custo   da

obra  entre  os proprietários  beneficiados,  o  preço
a ser cobrado é de R$ 46,88 /m2.

MEMORIAL DESCRITIVO PAVIMENTAÇÃO
ASFÁLTICA
01 - GENERALIDADES
Os  serviços  compreenderão a totalidade das obras
necessárias desde a implantação de guias e sarjetas
até a pavimentação asfáltica.
02 - ETAPAS DE CONSTRUÇÃO
2.1. IMPLANTAÇÃO DE GUIAS E SARJETAS:
compreenderá o preparo da base e a  execução  de
guias e sarjetas de concreto, moldadas no local por
extrusäo,   de   acordo   com   as   cotas  e  dimensões
do  projeto, utilizando-se    concreto    dosado
gravimetricamente   em   usinas transportado   e
misturado  em  caminhões  betoneira  com  compo-
sição granulométrica  adequada  e abatimento
(Slump-Test) igual a 1cm, sendo a superfície  do
concreto  recoberta por uma fina camada de arga-
massa de  cimento  e  areia  de  traço  1:4,  tendo a
sarjeta uma largura de 30cm.
2.2. SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO
ASFÁLTICA
2.2.1. PREPARO   DE   SUB-LEITO:   compreen-
derá  as  operações   necessárias  à  rigorosa confor-
mação geométrica da superfície do sub-leito,  de
acordo com as cotas, declividades e abaulamentos
do  projeto,  e  compactaçäo  da  superfície  de
acordo  com as  “Instruções de Execução” da PMS.
2.2.2.  BASE  DA  BICA  CORRIDA:  compreen-
derá  o  fornecimento, espalhamento  e
compactaçäo  de  bica  corrida de  granito, em
camada  homogênea  e  uniforme,  com  espessura
final  de  10cm , perfeitamente compactada e de
acordo  com as características  geométricas do pro-
jeto e as “Instruções de Execução” da PMS
2.2.3.  IMPRIMAÇÄO  LIGANTE: compreende-
rá a aplicação  de  material  betuminoso  de alta
viscosidade sobre a superfície concluída da base, a
razão de 1.0 a 1.5 litros por m2.
2.2.4.   CAMADA   DE   ROLAMENTO   DE
PRÉ-MISTURADO  A  QUENTE: compreenderá
o fornecimento, espalhamento com vibro-
acabadora e compactaçäo   de  pré-misturado
usinado  a  quente,  em  camada homogênea  e
uniforme de  3cm, tudo de acordo com as “Instru-
ções de Execução” da PMS.

ORÇAMENTO:  Diversas Ruas
BAIRRO: Pq. Vitória Régia Data base: Dez/05

Item Discriminação Unidade Quantidade Preço Unitário Preço
(R$) Total (R$)

10100 Limpeza de Terreno m2 12.755,05 0,90 11.479,55
10301 Escav/carreg.mat. 1ª categoria m3 3.188,76 2,57 8.195,11
10401 Tranp/carreg.mat. até  01 Km m3 4.251,68 1,28 5.442,15
10420 Tranp/carreg.mat. até  20 Km m3 4.251,68 11,46 48.724,25
10800 Proj.compl.c/levant.topogr.p/vias c/larg até 15m m3 1.327,78 8,79 11.671,19
20101 Abertura e Prep. de caixa até 25 cm m2 12.755,05 6,64 84.693,53
20201 Compact.solo reforço a 95% proctor simples m3 2.551,01 2,94 7.499,97
20302 Sub-base e base de bica corrida (10cm) m3 1.145,33 67,68 77.515,93
20401 Imprimação ligante m2 11.453,32 1,56 17.867,18
20700 Cam. de rolam.pré-mist. a quente m3 343,60 425,85 146.322,06
30302 Guias extrusadas c/ sarjetas de 0,30 m ml 2.508,57 33,31 83.560,47
30400 Construção de sarjetas/sarjetões de concreto m3 26,75 555,84 14.868,72
31100 Fundações de rachões/medido no local m3 255,10 74,83 19.089,13

Total do Orçamento      R$ 536.929,24

PRAZO DE IMPUGNAÇÃO PELOS INTERESSADOS

Nos termos do artigo 208, alínea “f”, da Lei 1.444 de 13  de  dezembro  de  1966,  fica  fixado  o  prazo
de  30 (trinta) dias contados da publicação deste Edital para os interessados impugnarem, se quiserem,
quaisquer dos ítens constantes do mesmo, cabendo ao impugnante o ônus da prova.
Sorocaba, 13 de Junho de 2007

ENGº JOSÉ ANTONIO BOLINA
SECRETARIO DE OBRAS E INFRA ESTRUTURA URBANA

EDITAL

A  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE
SOROCABA,  nos  termos dos artigos 207 e se-
guintes  da  Lei  nº  1.444  de  13  de  dezembro  de
1966,  com as modificações  introduzidas  pela  Lei
nº  2.254  de 27 de dezembro de 1983,  faz  saber  a
todos que o presente Edital virem ou dele tiverem
conhecimento,  que fará realizar a pavimentação
asfáltica  da Av. Radial Norte compreendendo
Diversos Bairros ,   cujo  custo    será cobrado na
forma de rateio   entre  os  proprietários  dos
imóveis  localizados  na  zona beneficiada e, para
tanto, dá conhecimento aos interessados.

DELIMITAÇÃO DA ZONA BENEFICIADA

BAIRRO:  DIVERSOS
RUA:         Av. Radial Norte
TRECHO:  Pista Direita: da confluencia com a R.
Oswaldo Cruz até a confluencia com a R. João Ri-
beiro de Barros
Pista Esquerda:  da R. Joana Miranda Correa até a
confluencia com a Rua João Ribeiro de Barros

CÁLCULO DE RATEIO
Conforme   plano   de  rateio  total do  custo   da
obra  entre  os proprietários  beneficiados,  o  preço
a ser cobrado é de R$ 112,26 /m2.

MEMORIAL DESCRITIVO PAVIMENTAÇÃO
ASFÁLTICA

01 - GENERALIDADES
Os  serviços  compreenderão a totalidade das obras
necessárias desde a implantação de guias e sarjetas
até a pavimentação asfáltica.
02 - ETAPAS DE CONSTRUÇÃO
2.1. IMPLANTAÇÃO DE GUIAS E SARJETAS:
compreenderá o preparo da base e a  execução  de
guias e sarjetas de concreto, moldadas no local por
extrusäo,   de   acordo   com   as   cotas  e  dimensões
do  projeto, utilizando-se    concreto    dosado
gravimetricamente   em   usinas transportado   e
misturado  em  caminhões  betoneira  com  compo-
sição granulométrica  adequada  e abatimento
(Slump-Test) igual a 1cm, sendo a superfície  do
concreto  recoberta por uma fina camada de arga-
massa de  cimento  e  areia  de  traço  1:4,  tendo a
sarjeta uma largura de 30cm.
2.2. SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO
ASFÁLTICA
2.2.1. PREPARO   DE   SUB-LEITO:   compreen-
derá  as  operações   necessárias  à  rigorosa confor-
mação geométrica da superfície do sub-leito,  de
acordo com as cotas, declividades e abaulamentos
do  projeto,  e  compactaçäo  da  superfície  de
acordo  com as  “Instruções de Execução” da PMS.
2.2.2.  BASE  DA  BICA  CORRIDA:  compreen-
derá  o  fornecimento, espalhamento  e
compactaçäo  de  bica  corrida de  granito, em
camada  homogênea  e  uniforme,  com  espessura
final  de  15cm , perfeitamente compactada e de
acordo  com as características  geométricas do pro-
jeto e as “Instruções de Execução” da PMS
2.2.3.  IMPRIMAÇÄO  LIGANTE: compreende-
rá a aplicação  de  material  betuminoso  de alta
viscosidade sobre a superfície concluída da base, a
razão de 1.0 a 1.5 litros por m2.
2.2.4.   CAMADA   DE   ROLAMENTO   DE
PRÉ-MISTURADO  A  QUENTE: compreenderá
o fornecimento, espalhamento com vibro-
acabadora e compactaçäo   de  pré-misturado
usinado  a  quente,  em  camada homogênea  e
uniforme de  4cm, tudo de acordo com as “Instru-
ções de Execução” da PMS.
2.2.5. BINDER USINADO A QUENTE: compre-
enderá o fornecimento, espalhamento com vibro-
acabadora e compactação de binder usinado a quen-
te, em camada homogênea e uniforme de 4 cm de
espessura, tudo de acordo com as “Instruções de
Execução” da PMS.

MEMORIAL DESCRITIVO
DRENAGEM DE ÁGUAS PLUVIAIS

1.  OBJETIVO

Estabelecer  o  processo  de  execução do sistema
de drenagem de águas pluviais.

2.  SERVIÇOS INICIAIS

Os  serviços  iniciais  compreendem  os  serviços
topográficos. Serão  feitas as demarcações dos
eixos das tubulações nos terços das  ruas  ou sob as
guias, das bocas de lobo, das caixas mortas e poços
de visitas, conforme projetos.
As  cotas  correspondentes  serão devidamente
apoiadas em pontos de  segurança  a serem utiliza-
dos nas verificações, sendo que no caso  das  tubu-
lações  as verificações serão efetuadas a cada 10
metros de tubulação assentada.

3.  BOCAS DE LOBO, POÇOS DE VISITAS, CAI-
XAS MORTAS E SARJETÕES

A  execução  dos  dispositivos  acima,  além  de
envolverem  os serviços   iniciais  previstos,  com-
preenderão  os  serviços  de movimento   de   terra
execução  da  base,  das  paredes,  dos revestimen-
tos,  impermeabilizações  e implantação de tem-
po, guia chapéu, etc.
a) Base  -  Sobre o fundo da escavação preparada
será colocado e compactado um lastro de brita 02,
com 05 cm de espessura.
b) Paredes  -  As caixas serão em alvenaria de
tijolos de barro, assentes  com  argamassa  de
cimento e areia no traço 1:3. Os demais detalhes
serão conforme projeto.
c) Revestimentos  e  impermeabilizações  - As
faces internas das paredes  de  alvenaria  deverão
receber  um revestimento com argamassa  de  ci-
mento  e  areia  no  traço 1:3 e devidamente
impermeabilizadas.
O fundo  das  caixas  com colher de pedreiro,
sendo previstos caimentos para escoamento.
d) Sarjetões  -  Serão de concreto armado, execu-
tados nos locais indicados nas plantas de drena-
gem.

4.  MOVIMENTO DE TERRA

As  escavações  serão  executadas mecanicamente
com a utilização de  retro  escavadeira  tomando-
se  os devidos cuidados para que sejam respeitadas
as cotas de projetos.
O material  que  deverá  ser  utilizado  na execução
dos aterros deverá  ter  características  uniformes
e  qualidade  igual  ou superior ao solo local, isento
de matéria orgânica.
Caso  o  terreno  não  ofereça  suporte  natural,
as paredes das escavações  serão  escoradas
com tábuas ou pranchões de madeira de boa
qualidade.

5.  GALERIAS

a) Lastro  -  no fundo da vala será executado um
lastro de brita nº  04,  com  10 cm de espessura,
observando rigorosamente as cotas e declividades
previstas.
b) Montagem  da  rede  -  os tubos previamente
dispostos ao longo das  valas  já preparadas e com
as cotas já verificadas, serão um  a um baixados
nas valas para o assentamento e execução das
juntas.  Após  a  limpeza  com  estopa,  da  bolsa e
ponta dos tubos,  será  feita  a  tomada de junta
interna e externamente com argamassa de cimen-
to e areia no traço 1:3.
Os  tubos  a  serem  utilizados na execução das
ligações e nas galerias  principais  serão de seção
circular, do tipo ponta e bolsa, pré-fabricados em
concreto vibrado.
Devem  atender  as especificações da ABNT quan-
to a resistência e estanqueidade.

6.  MUROS DE ALA

Serão de concreto armado, obedecendo os deta-
lhes do projeto.
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ORÇAMENTO:  Av. Radial Norte
BAIRRO: DIVERSOS Data base: Dez/05

Item Discriminação Unidade Quantidade Preço Unitário Preço
(R$) Total (R$)

10301 Escav/carreg.mat. 1ª categoria m3 28.186,00 2,57 72.438,02
10401 Tranp/carreg.mat. até  01 Km m3 35.232,50 1,28 45.097,60
10500 Compactação de terra medido no local m3 22.830,00 2,79 63.695,70
10800 Proj.compl. c/ levant. Topogr.p/vias c/larg. Até 15m ml 640,00 8,79 5.625,60
20101 Abertura e Prep. de caixa até 25 cm m2 13.684,00 6,64 90.861,76
20302 Sub-base e base de bica corrida (15cm) m3 2.557,00 67,68 173.057,76
20401 Imprimação ligante m2 25.570,00 1,56 39.889,20
20700 Cam. de rolam.pré-mist. a quente m3 511,40 425,85 217.779,69
21000 Binder usinado a quente m3 511,40 401,73 205.444,72
21900 Demolição de pavimento asfáltico m2 1.156,00 7,48 8.646,88
30302 Guias extrusadas c/ sarjetas de 0,30 m ml 2.522,00 33,31 84.007,82
30400 Construção de sarjetas/sarjetões de concreto m3 13,78 555,84 7.659,48
30501 Escav. P/ Abert. de valas até 3,00m Prof. m3 2.931,32 3,77 11.051,08
30503 Forn. Assent.Rejunt.Tubo Concr. d=0,40 m simples ml 171,00 55,49 9.488,79
30505 Forn. Assent.Rejunt.Tubo Concr. d=0,50 m armado ml 233,00 73,13 17.039,29
30507 Forn. Assent.Rejunt.Tubo Concr. d=0,60 m armado ml 104,00 106,36 11.061,44
30508 Forn. Assent.Rejunt.Tubo Concr. d=0,80 m armado ml 248,00 183,56 45.522,88
30520 Apiloam. Fundo de vala Lastro Brita 4 m3 126,16 63,41 7.999,81
30522 Reaterro e compact.c/ compactador mecânico m3 2.487,08 7,15 17.782,62
30601 Poço de visita 1,20x1,20x1,20 p/ d <= 0,80m un 7,00 1.029,92 7.209,44
30702 Caixa de encontro 1,60x1,60x1,60 un 2,00 1.399,24 2.798,48
30801 Boca de lobo simples un 10,00 548,12 5.481,20
30802 Boca de lobo dupla un 16,00 930,56 14.888,96
30803 Boca de lobo tripla un 6,00 1.396,97 8.381,82
31100 Fundações de rachões/medido no local m3 1.000,00 74,83 74.830,00
40100 Demolição sarjeta/sarjetões de concreto e transporte m3 18,76 84,57 1.586,53
31401 Construção de passeio de concreto vass. 0,05m m2 4.035,20 29,89 120.612,13
061/05 Passeio concr.tipo 2, FCK 18MPa, 1 tela Q283, e=10cm m2 1.008,80 65,16 65.733,41

Total do Orçamento      R$ 1.435.672,10

PRAZO DE IMPUGNAÇÃO PELOS INTERESSADOS
Nos termos do artigo 208, alínea “f”, da Lei 1.444
de 13  de  dezembro  de  1966,  fica  fixado  o
prazo  de  30 (trinta) dias contados da publicação
deste Edital para os interessados impugnarem, se
quiserem, quaisquer dos ítens constantes do mes-

EDITAL

A  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  SOROCABA,
nos  termos dos artigos 207 e seguintes  da  Lei  nº  1.444
de  13  de  dezembro  de  1966,  com as modificações
introduzidas  pela  Lei  nº  2.254  de 27 de dezembro de
1983,  faz  saber  a todos que o presente Edital virem ou
dele tiverem conhecimento,  que fará realizar a pavi-
mentação asfáltica  da Rua Francisca N. Soares no
Jd. Vera Cruz ,   cujo  custo    será cobrado na forma
de rateio   entre  os  proprietários  dos  imóveis  locali-
zados  na  zona beneficiada e, para tanto, dá conheci-
mento aos interessados.
DELIMITAÇÃO DA ZONA BENEFICIADA
BAIRRO:  JD. VERA CRUZ
RUA:         R. Francisca N. Soares
TRECHO:  da Rua Profa. Jordina do Amaral até Rua
José Augusto Rabelo Jr.
CÁLCULO DE RATEIO
Conforme   plano   de  rateio  total do  custo   da  obra
entre  os proprietários  beneficiados,  o  preço a ser
cobrado é de R$ 43,26 /m2.
MEMORIAL DESCRITIVO PAVIMENTAÇÃO
ASFÁLTICA
01 - GENERALIDADES
Os  serviços  compreenderão a totalidade das obras
necessárias desde a implantação de guias e sarjetas até a
pavimentação asfáltica.
02 - ETAPAS DE CONSTRUÇÃO
2.1. IMPLANTAÇÃO DE GUIAS E SARJETAS:
compreenderá o preparo da base e a  execução  de  guias
e sarjetas de concreto, moldadas no local por extrusäo,

de   acordo   com   as   cotas  e  dimensões  do  projeto,
utilizando-se    concreto    dosado    gravimetricamente
em   usinas transportado   e  misturado  em  caminhões
betoneira  com  composição granulométrica  adequada  e
abatimento (Slump-Test) igual a 1cm, sendo a superfície
do  concreto  recoberta por uma fina camada de arga-
massa de  cimento  e  areia  de  traço  1:4,  tendo a sarjeta
uma largura de 30cm.
2.2. SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA
2.2.1. PREPARO   DE   SUB-LEITO:   compreenderá
as  operações   necessárias  à  rigorosa conformação
geométrica da superfície do sub-leito,  de  acordo com as
cotas, declividades e abaulamentos do  projeto,  e
compactaçäo  da  superfície  de  acordo  com as  “Instru-
ções de Execução” da PMS.
2.2.2.  BASE  DA  BRITA  GRADUADA:  compreen-
derá  o  fornecimento, espalhamento  e  compactaçäo
de  brita  graduada de  granito, em camada  homogênea  e
uniforme,  com  espessura  final  de  10cm , perfeitamen-
te compactada e de  acordo  com as características  geo-
métricas do projeto e as “Instruções de Execução” da
PMS
2.2.3.  IMPRIMAÇÄO  LIGANTE: compreenderá a
aplicação  de  material  betuminoso  de alta viscosidade
sobre a superfície concluída da base, a razão de 1.0 a 1.5
litros por m2.
2.2.4.   CAMADA   DE   ROLAMENTO   DE  PRÉ-
MISTURADO  A  QUENTE: compreenderá  o forneci-
mento, espalhamento com vibro-acabadora e
compactaçäo   de  pré-misturado  usinado  a  quente,  em
camada homogênea  e uniforme de  3cm, tudo de acordo
com as “Instruções de Execução” da PMS.

ORÇAMENTO:  Rua Francisca N. Soares
BAIRRO: Jd. Vera Cruz Data base: Dez/05

Item Discriminação Unidade Quantidade Preço Unitário Preço
(R$) Total (R$)

10100 Escav/carreg.mat. 1ª categoria m3 682,50 0,90 614,25
10301 Escav/carreg.mat. 1ª categoria m3 76,50 2,57 196,61
10401 Tranp/carreg.mat. até  01 Km m3 314,81 1,28 402,96
20101 Abertura e Prep. de caixa até 25 cm m2 682,50 6,64 4.531,80
20306 Sub-base e base de bica corrida (15cm) m3 61,20 69,32 4.242,38
20401 Imprimação ligante m2 612,00 1,56 954,72
20700 Cam. de rolam.pré-mist. a quente m3 18,40 425,85 7.835,64
30302 Guias extrusadas c/ sarjetas de 0,30 m ml 141,00 33,31 4.696,71
30400 Construção de sarjetas/sarjetões de concreto m3 5,40 555,84 3.001,54

Total do Orçamento      R$ 26.476,60

mo, cabendo ao impugnante o ônus da prova.
Sorocaba, 14 de Junho de 2007

ENGº JOSE ANTONIO BOLINA
SECRETARIO DE OBRAS E INFRA

 ESTRUTURA URBANA

PRAZO DE IMPUGNAÇÃO PELOS INTERESSADOS
Nos termos do artigo 208, alínea “f”, da Lei 1.444
de 13  de  dezembro  de  1966,  fica  fixado  o
prazo  de  30 (trinta) dias contados da publicação
deste Edital para os interessados impugnarem, se
quiserem, quaisquer dos ítens constantes do mes-

mo, cabendo ao impugnante o ônus da prova.
Sorocaba, 14 de Junho de 2007

ENGº JOSE ANTONIO BOLINA
SECRETARIO DE OBRAS E INFRA ESTRUTU-

RA URBANA

 SETRAN Secretaria de Transportes
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 SEF Secretaria de Finanças

Renato Galvão da Silva Neto
Fiscal de Serviços II

Paulo Roberto Pinheiro Camargo
Chefe de Divisão
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Sorocaba, 06 de Junho de 2007

Wagner Alex Bedeshi
Chefe de Seção de Fiscalização

Paulo Roberto Pinheiro Camargo
Chefe de Divisão de Fiscalização

Ana Luiza Bacci Silva
Chefe de Seção

Sorocaba, 13 de Junho de 2007

Ana Luiza Bacci Silva
Chefe de Seção

Sorocaba, 13 de Junho de 2007

Ana Luiza Bacci Silva
Chefe de Seção
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Sorocaba, 13 de Junho de 2007

Ana Luiza Bacci Silva
Chefe de Seção
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AREA DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTARIA
PROCESSOS DESPACHADOS PELA AREA DE ADM. TRIBUTARIA
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Ana Luiza Bacci Silva
Chefe de Seção

 SAAE Serviço Autônomo de Água e Esgoto
PORTARIA N° 166/2007

(Dispõe sobre a exoneração de funcionário)

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas atribuições
legais,

RESOLVE:
Artigo 1° - Exonerar, por motivo de Aposentadoria Compulsória, o Sr. Antonio Valdemar
Machado, do cargo de Encanador, lotado no Setor de Controle Operacional de ETA’s, à partir de 02 de
novembro de 2006.
Sorocaba, 31 de maio de 2007.

Pedro Dal Pian Flores
Diretor Geral

PORTARIA N° 167/2007
(Dispõe sobre a exoneração de funcionário)

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas atribuições
legais,

RESOLVE:
Artigo 1° - Exonerar, por motivo de Aposentadoria Compulsória, o Sr. Clemente Domingos da
Silva, do cargo de Vigia, lotado no Setor de Eletromecânica, à partir de 16 de  janeiro de 2007.
Sorocaba, 31 de maio de 2007.

Pedro Dal Pian Flores
Diretor Geral

PORTARIA N° 168/2007
(Dispõe sobre a exoneração de funcionário)

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas atribuições
legais,

RESOLVE:
Artigo 1° - Exonerar, por motivo de Aposentadoria Compulsória, o Sr. Gabriel Benedito dos
Santos, do cargo de Operador de Reservatório, lotado no Setor de Eletromecânica, à partir de 20 de
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janeiro de 2007.
Sorocaba, 31 de maio de 2007.

Pedro Dal Pian Flores
Diretor Geral

ERRATA

Torna-se sem efeito a publicação das portarias de exoneração de funcionário no Jornal do Município de
Sorocaba, do dia 06 de junho de 2007, Edição n° 1.261, páginas 15 e 16.
Sorocaba, 11 de junho de 2007.

Pedro Dal Pian Flores
Diretor Geral

TÊRMO DE CONCESSÃO

Atendendo as disposições contidas na Resolução 02/2002, do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo
e em conformidade com solicitação da FUNSERV – Fundação dos Servidores Públicos do Município de
Sorocaba, informamos que de acordo com os artigos 133 e  143, da Lei n.º 3.800 de 02 de dezembro de
1.991, que o Sr. Antonio Valdemar Machado, Encanador, Grupo OP08, referência 03 tem direito aos
benefícios de sexta-parte à partir de março/2006 e o adicional de tempo de serviço de 20% (vinte por
cento) adquirido em março/2006, tudo conforme consta dos registros funcionais do servidor arquivados
no Setor de Recursos Humanos desta Autarquia Municipal.
Sorocaba, 31 de maio de 2007.

Pedro Dal Pian Flores
Diretor Geral do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba

TÊRMO DE CONCESSÃO

Atendendo as disposições contidas na Resolução 02/2002, do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo
e em conformidade com solicitação da FUNSERV – Fundação dos Servidores Públicos do Município de
Sorocaba, informamos que de acordo com os artigos 133 e  143, da Lei n.º 3.800 de 02 de dezembro de
1.991, que o Sr. Clemente Domingos da Silva, Vigia, Grupo OP05, referência 05 tem direito aos
benefícios de sexta-parte à partir de abril/1994 e o adicional de tempo de serviço de 32% (trinta e dois
por cento) adquirido em abril/2006, tudo conforme consta dos registros funcionais do servidor arquiva-
dos no Setor de Recursos Humanos desta Autarquia Municipal.
Sorocaba, 31 de maio de 2007.

Pedro Dal Pian Flores
Diretor Geral do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba

TÊRMO DE CONCESSÃO

Atendendo as disposições contidas na Resolução 02/2002, do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo
e em conformidade com solicitação da FUNSERV – Fundação dos Servidores Públicos do Município de
Sorocaba, informamos que de acordo com o artigo 143, da Lei n.º 3.800 de 02 de dezembro de 1.991, que
o Sr. Luiz Ferraz,  Ajudante Geral, Grupo OP 05, referência 01, tem direito ao benefício de  adicional
de tempo de serviço de 17% (dezessete por cento) adquirido em maio/2.007, conforme consta dos
registros funcionais do servidor arquivados no Setor de Recursos Humanos desta Autarquia Municipal.
Sorocaba, 05 de junho de 2.007.

Pedro Dal Pian Flores
Diretor Geral do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba

 URBES Trânsito e Transportes

PORTARIA nº. 008 /2007

RENATO GIANOLLA, Secretário de Transportes, Autoridade de Trânsito do Município, no uso de
atribuições que lhe são conferidas por Lei e, considerando o que estabelece a Lei Federal nº 9.503, de 23
de setembro de 1.997 – Código de Trânsito Brasileiro em especial o artigo 280 § 4º, considerando ainda,
o disposto na Lei 3.800 de 02 de Dezembro de 1.991 e no Decreto nº 11.880, de 15 de dezembro de
1.999 e, considerando ainda, o previsto na Resolução nº. 149, do Conselho Nacional de Trânsito –
CONTRAN, de 19 de Setembro de 2003, que dispõe sobre a uniformização dos procedimentos adminis-
trativos da lavratura do auto de infração, da expedição da Notificação da Penalidade de Multa e Adver-
tência por infrações de responsabilidade do proprietário e do condutor de veiculo e da identificação do
condutor infrator, nomeia o agente da autoridade de transito Gilmar Ezequiel Souza Oliveira RG
16.877.319, a partir de 06 de Junho do corrente ano, para a comprovação da infração constante nas
Disposições Preliminares, artigo 2º, § 3º, da referida Resolução nº. 149, do CONTRAN, que será o
responsável pela autuação e fará constar o seu numero de identificação nº. 13927-0, nos autos de
infrações.
Revogando a Portaria nº 09, de 06 de agosto de 2004, que nomeou Carlos Eduardo Paschoini.
A presente Designação é considerada de relevante interesse público e sua publicação legal se faz nos
termos previstos pelo Art. 78, § 4 º, da Lei Orgânica do Município.
Esta portaria entra em vigor nesta data.

Palácio dos Tropeiros, 06 de Junho de 2.007.

RENATO GIANOLLA
Secretário de Transportes e

Presidente da URBES

Portaria 059/2007
(Dispõe sobre a designação de funcionário)

PAULO FRANCISCO MENDES, Presidente da CÂMARA

MUNICIPAL DE SOROCABA, no uso de suas atribuições
legais,

RESOLVE:
Art. lº Designar o Sr. RONALDO CAMILLO ROSA FON-
TES,  Oficial Legislativo, portador do RG nº

 ATOS DO PODER LEGISLATIVO

22.570.461-4 SSP/SP, para exercer, em caráter de
substituição, o cargo em comissão de Assessor
Legislativo, enquanto perdurarem as férias do Sr.
Edson Dias Santos, a partir de 11 de junho de 2007.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.
Sorocaba, 11 de junho de 2007.

Paulo Francisco Mendes
Presidente
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 SERT Secretaria de Relações do Trabalho

 ATOS DO PODER EXECUTIVO
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Mais de 1.500 usuários já
aderiram ao cartão social

TRANSPORTE

Campanha do Agasalho prossegue com mais de 53 mil peças arrecadadas
Inverno mais quente

FUNDO SOCIAL
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A Urbes – Trânsito e
Transportes registrou que,
em menos de duas semanas,
1.604 usuários do transporte
coletivo em Sorocaba procu-
raram as bilheterias dos dois
terminais de ônibus para fa-
zer o cartão social. Desde o
dia 1º de junho, ao adquirir o
cartão, é possível fazer uma
carga de apenas
dois créditos, atu-
almente, o equiva-
lente a R$ 4,50.
Antes, a carga ini-
cial era de R$
50,00.

A intenção da
Urbes é popularizar

o cartão porque, além de ser
mais seguro que o bilhete,
agiliza também a passagem
pela catraca. É importante
considerar ainda que, depois
da construção das áreas de
transferência, as integra-ções
“temporárias” somente pode-
rão ser feitas por usuários que
tiverem o cartão.
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LIMPEZA DE CÓRREGOS - Desde que assumiu as obras e serviços relacionados ao sistema de drenagem de
Sorocaba, por meio da Lei 5.357, de 11 de abril de 1997,  o Serviço Autônomo de Água e Esgoto (Saae) vem
desenvolvendo uma rotina de manutenção de todos os córregos existentes na cidade, que consiste na roçagem e limpeza de
suas margens e limpeza e desassoreamento de seus leitos. Somente no ano passado, por exemplo, a autarquia contabilizou
um total de 11.000 metros de córregos limpos e desassoreados e 11 milhões de metros quadrados de limpeza e roçagem de
margens do rio Sorocaba e córregos.

A Campanha do Agasa-
lho, promovida pelo Fundo
Social de Solidariedade
(FSS), prossegue até o pró-
ximo dia 23, quando haverá
a contagem dos cobertores
e o encerramento da gincana
dos funcionários públicos
municipais. Segundo os co-
ordenadores da campanha,
já foram arrecadadas 53.750
peças de roupas.

Para participar, as pesso-
as podem doar suas roupas
usadas, em bom estado de
conservação, nas 250 cai-
xas de coleta distribuídas
pela cidade. Elas podem ser
encontradas em igrejas, cen-
tros de saúde, centros es-
portivos, Tiro de Guerra
(foto), nos postos da Poli-
cia Militar e Polícia Civil, es-
colas municipais, Saae, Ur-
bes e  terminais de ônibus.
Empresas privadas também

participam da campanha,
como o hipermercado
Carrefour  (lojas Esplanada
e Sônia Maria), Coop (lojas
Arvore Grande e Itavuvu),
Wal-Mart, CPFL, First Idi-

omas e People Computação,
entre outras.

Os agasalhos já estão
sendo distribuídos para as
entidades assistenciais ca-
dastradas na Prefeitura, So-

ciedade Amigos de Bairros,
Pastorais e Igrejas.

A expectativa do Fundo
Social de Solidariedade é que
mais pessoas participem da
campanha. No ano passado

foram recolhidas 220 mil pe-
ças.

Nova doação

A administração do
Esplanada Shopping doou
na tarde desta quinta-feira
(14), quatrocentos coberto-
res para o Fundo Social de
Solidariedade (FSS). O es-
tabelecimento está recolhen-
do doações de funcionários
e consumidores em uma cai-
xa de coleta no Serviço de
Atendimento ao Consumi-
dor, localizada ao lado da
Loja Renner.

Essa campanha prosse-
gue até o final do mês. Parte
dessas doações também será
encaminhada ao FSS e ou-
tra parte às entidades
assistenciais, que receberão
o material coletado direta-
mente do Shopping.


